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CoNTRATo 2025.01.02.0008 F;ir" r'r- 9114

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, por meio da Secretaria lVlunicipal de Administração e

a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,
para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Noíle, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Adminishaçá0, neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de oulro lado ALIANÇA

DISTRIBUIDoRA E SERVIçoS LTDA, estabelecida na Rua Joáo Ribeiro Lima, n0 368, Fátima l, CrateÚs -

CE, CEP: 63.703415, Contato; (88)99687-7198 e e-naili brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 55.149.669/0001-31 , neste ato representada por Francism Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,10.24.1, em mnformidade com as disposiçÕes mntidas

na Lei Federal n0. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco

Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Administração,

CúUSULA SEGUNDA. OO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

co . Gôneros AlimêntíciosL

Itom Espociflcação

0001 CAR CRISTAL DE 1' QUALIDADE

Qldo !rarca./Modolo Valo, unitário

300 PRIMAVERA

AURORA

valorÍ:t']

MICRORGANISMOS OU OUT

IMPUREZASQUE COMPROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HU KG

COR BRANCA, EI\,IBALAGEM OE 1 KG

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS

VAL|DADE MIN|MA DE 1Bo DrAs oA oATA D

ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO N

MtNtsTÉRro oA SAúDE. A ENTRE

DEVERÁ sER FEtrA coNFoRME

DEMANDA.

853 0055,

0002 CA TORRADO, MOAGEM FI

EMBALAGEM DÉ 250G, QUALIDAD

SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEI\4 ALT

VÁCUO EM PAPEL ALUMINIo, ATÓxIco

HERMETICAIUENTE FECHADA DE 25OG

SELO DA ABIC, VALIDADE 12 MESES

PCT 347
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POSSUIR CERTIFICADO DE PQC

PRoGRAMA oE QUALIDADE Do cAFÉ

REGtsrRo No MtNtsrÉRo oA SAúDE

cARAcrERlsIcAS ADtctoNAls c
80% ARÁBrco / ATÉ 20% coNrLLoN.

0003 SABORES VARIADOS.

cArxA coNTENDo 10 sAcHÊs co
No N4lNtMo loc cADA, sABoR

VAR|ADOS (SABOR INFOR|\,|ADO JUNTO

ORDEM DE COMPRA), COM VALIDA

IVIINIMA DE 1 ANo A PARTIR DA DATA

FABRTcAçÃo.

cx 50 LEÁo 4,34 0072

6.195,00

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratâda, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA - DoS MoDELoS DE ExEcUçÂo E DE GEsTÂo CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os pÍazos e

condições de conclusã0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admilida a subconkatação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 6.195,00 (seis mil, cento e noventa e cinco reais).
ô.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados sâo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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ô.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice deÍjnitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ô.9 - Caso o Índice eslabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utjlizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditrvo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, coníorme previsão do Art. '136, da lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enúe os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa Íemuneração do fornecimento, desde que

objêtivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado atÍavés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômim-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conhato e anles de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉflMA - DAS oBRtcAÇoes oo coNrmrlNre
7.1 - São obrigaçoes do Conkatante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o conkato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objêto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensà0, qualidade e quantidade, conforme Art. í 43, da Lei no 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Conkato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.
7.10.1 - A Adminisúação terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinancêiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
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7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA orrAvA. DAS oBRTGAçoES Do coNTRATADo

8.'l - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.í 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconslÍuiÍ ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conhatante, que flcará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá enhegar ao setor rêsponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contralual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer alividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumrdas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 20211:

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.'133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;
8.15 - Arcar com o ônus decoíente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóno para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14.'133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conlrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomas da legislação pêrtinênte, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou inslrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após lérmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificâções referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 . Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dala de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conÍato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou rnadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administr'âção.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação quê Íege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser
fornecida, com mrreção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo l\llinistério competente.
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9.1'l - No caso de garantia na modalidade de Ílança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituiçâo

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco CenÍâl do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do aÍtigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronoga@o de sua vigência, a garantia deverá ser

ajuslada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.'Í3 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, 
§ 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caraclerização e comunicação poderâo ocorrer fora desta vigência, não caractenzando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restifuída após a fiel execuÉo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,

9,19 - A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 '14.í33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçào ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 20'13.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançôes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre quê não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 20, da Lei no '14.í 33, de 20211:

10.2.2 - lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando p[aticadas as condulas descritas nas alíneas "b", "c' e "d'
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l:
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e', "f, "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas "b', 'c' e 'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n" 14.'133, de 2021).
10.2.4 - Multa:

.... i, i ... ri-
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do conkalo por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - CompensatóÍia de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. '156, 
§ 9", da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da mulla será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 202'l).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamentê no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conhatado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançoes serão considerados (art. '156, 
§'1", da Lei n" '14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n014.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na refêrida Lei (art. 159).

í 0.8 - A personalidade .jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empÍesa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021l,
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 'lô1, da Lei no 14.133, de

2021).
'10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar ou contratar
sáo passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n0'14,í33/21.
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10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExflNÇÃo GoNTRATUAL
'11.1 - 0 contrato se exbngue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que rsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
1'1.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administnção providenciar a readequaçáo do cronograma fixado
para o contrato.
11.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
í 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTA Ão oR AMENTÁRN
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conla de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Atividade Elem€nto de
33903000

12.2 - A dolação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

\-/ CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de DeÍesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo

óroão Unid. Orç.
23 01 04.1 22.0003.2. 133.0000
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15.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente inskumento no Porlal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,
em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme aÍt. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025.

Franci Hélio Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

FRANCISCO BRUNO

GERMANO DOS

REIS:603641 70395

Assinado de forlhâ dlgitâl por
FRANCISCO BRUNO6ERMÂNO
DOS REIS:óo3 170395
Dados: 2025.01.03 l0:39r40
'03'00'

ALrANÇA DTSTRTBUTD0RA E SERVIÇ0S LTDA

55.149.6ô9/0001-31
CONTRATADA

TES UNHAS:

CPF 03€143146w
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CoNTRATo 2025.0í.02.0009

Contralo que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇoS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'1-14, através da(o) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Roberto Vrana de 0liveira Filho, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Cíateús -

CE, CEP: 63.70&015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 55.149.669/000í -31, neste ato representada por Francisco Eruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.641,703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elehônico no 2024.'10,24,1, em conformidade com as disposiçôes contidas

na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condi@es a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de 10 de abril de 2021, devidamenle homologado pelo(a) S(a). Roberto

Viana de 0liveira Filho, 0rdenado(a) de Despesas da SecÍetaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentÍcios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do NoÍte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na íorma discriminada no quadro abaixo:

Loto nico . Gôn6ros Alimêntícios
Valorunitáíio ValoÍTotal

0001 AÇ CRISTAL DE 1" QUALIDAOE
COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1

INVIOLADA, LIVRE DE INSET

ARMAZENAMENTO E A SAUDE HU KG

MICRORGANISI\4OS OU OUT
IMPUREZASOUE COMPROMETAM

VALTDADE MIN|MA DE rB0 DrAs DA DATA D
ENTREGA OO PROOUTO. REGISÍRO N
MtNtsrÉRIo DA SAúDE. A ENTRE
DEVERÁ sER FEITA coNFoRIuE
DEMANDA.

CARACTERISTICAS ADIcIoNAIS G
80% AFÁBIco / ATÊ 20% coNrLLoN.

300 PRIMAVERÂ

300 AURORA

853 0055

0002 CA TORRAOO. I\,IOAGEM FI
EMBALAGEM OE 250G. OUALI
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALÍ
vÁcuo EM PAPEL ALUMIN|o, ATóxrco
HERI\,,IETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC. VALIDAOE í2 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRÂMA DE oUALIDADE Do cAFÉ
REGISTRo No MINISÍÉRIo DA SAÚDE

896PCT

' i' :l.t ': t-.:'-t,: '
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7062

o003

l1-
SABORES VARIADOS.

cAtxÂ coNÍENDo 10 sAcHÊs coNo [4lNrMo roc CADA, sABoR cx
BOR INFORI\4ADO JUNTO

i1,
i.l):

Unid Otde. Maíca/irodêloItom

0003

VARIADOS

LEÃ 4,U 302 00
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oRDEM OE COMPRA). COM
MIN|MA DE i ANo A PARTTR DA

VALIDADÉ
DATA DÉ

IFABR
4.524.00

2,2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:
2.2.1 - f ermo de ReÍerência;
2.2.2 - Edital da Licitaçao;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE uGÊNcA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assrnatura, na

Íorma do artigo '105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusâ0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA sExTA . Do pREço, Do pAcAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçâo é de R$ 4,524,00 (quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais).

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0,
6.3 - 0s pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
6,8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

.:rt \, .., , I I 
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6.10 - Na ausência de previsão legal quanlo ao indice substrtuto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
6.1'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conlrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou arnda, em caso de força maior, caso foíuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea 'd" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administralivo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusulA sÉrMA. DAs oBRrcAçÕES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sáo obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto foÍnecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7,6 . Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conÍovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do vâlor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Conhato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitiÍ decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10,1 - A AdministraÉo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada.

7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçoES oo coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objelo, observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

8.2 - ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de'1990);
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8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuSo ou dos matenais empregados;
8.6 - Responsabilizarsê pêlos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondenle aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào transfere a
responsabilidade ao conkatante e náo poderá onerar o objeto do contralo;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidenle que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '1 '16, parágrafo único, da

Lei n.o'14.133, de 20211;

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dê sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejâ satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas dêste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 dê agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.
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8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, paÍa análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiíicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA - DA GARANTIA DE EXEcUÇÃo CoNTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 9ô, da lei n0 14.1331202'1, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ cauÉo em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberluras da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadlmplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ató a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminishação.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo mnkatado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do conhatante, em conta específica a ser

fornecida, com coneção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escÍitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇão.

9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.'14 - 0 Contratante executará a garantia na foÍma prevista na legislação que rege a matéria.
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9.14,'1 - O emitente da gaÍantia ofeíada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
inÍcio de processo administrativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4',
da Lei n.o 14.13312021l,.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderáo ocorrer Íora desta vigência, não caractenzando Íato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prêjuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanlia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçâo é independente de êventual garantia do produto.

CúUSULA DÉGIMA - DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í0.1 - Comete infraçâo administrativa, nos teÍmos da Lei n0 '14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da conkataÉo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo Íalsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contralo;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 2", da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d'

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no í4.133, de2021l;
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justiÍiquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 20211.

10.2.4 - Multa:

í0.2.4.'l - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2,4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a êxtinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso Ido art. 137 da Ler no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
'10.3 - A aplicaçao das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. '156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)



L..1 i.
ESTÂ.fl]# *i, flf.&§e iu ],-, I 5ó1 §\

pm§rfiX"ruK,& MUNIfr§PÂt- tjli I{J&X§1R* ;i* r!r;íi Ií---_-*
{!"dFl ; ü;"?7,i,*i' "1,' Ç*r-il!, 1 a

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
í0.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devrdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. '156, § 80, da Lei no '14.133, de 2021\.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da

comunica$o enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o mntraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. í58 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
10.6 - Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 20211:

a)A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e .julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminishação, à pessoa juÍidica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máxrmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançá0, inÍormar ê manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.133, de

2021\.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado paÍa com a Administraçâo conkatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decor[entes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstruçào Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abrilde2022.

CúUSULA DÉcIilA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo eslipulado para tanto.
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11.2 - Se as obrigações não foÍem cumpÍidas no prazo estipulado, a vigêncla ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a Íeadequação do cronograma Íixado
para o contrato.

I '1.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contÍatado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidadê da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o conkaditódo e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRN
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento dê
13.122.0003.2.107.0000

12.2 - A dolação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos CASOS OMISSOS

13.'l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n" '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprêssôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraçóes conlratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de temo aditivo.

14.4 - Regiskos que não caracterizam alleração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusuLA oÉctMA sExrA - Do FoRo
16,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme arl. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

órcão Unid. OÍç. Proiêto/Atividade
t3 01 33903000 l



,, r,i-\) 
',., 

L,;: .;,ll .'l;

Ê-r,.r!ilf

TEST UNHAS:

c^

)ü§Yn,)* ** ar&&&
pítüFHlli.iRn?, ffiuF{xfl{p§," p§ ;t-l&:ri*i} L!{., .'.r, 3i i -.

cNPJ: 07.??.:l-ui];'Í.]Üu t -l -+

Declaram as paÍtes que este Conkato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025.

RobeÍto Vi e 0liveira Filho

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

F RA N C I sco B R u N O fi l["cd;cdo" 
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ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.'149.669/0001-31

CONTRATADA
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CoNTRATO 2025.01.02.0010

Conhato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria l\,lunicipal de Desenvolvimento
Econômico e lnovação e a empresa ALIANÇA DISTRIBUID0RA
E SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-'14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de ouho lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, n0 368, Fátima I, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do
CPF n0 603.64'1.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conlrato,
oriundo do Processo de Pregâo Eletrônico no 2024.10.24.'1, em confoÍmidade com as disposições contidas
na Lei Federal n0. '14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAME ÃoueAL
1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson
Soares Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria lr/unicipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaÉ0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,
na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lot. nico - Gênoros AllmentÍcios
Qtde Valor unitário Velor Total

0001 CAR CRISTAL DE 1' OUALIDADE

0

COR BRANCA, EMBALAGÊIu DE ,I KG
INVIOLADA, LIVRE OE INSETOS
I\4ICRORGANISMOS
II\4PUREZAS QUE

OU OUT
COMPROIMETAIU

VAL|DADE M[Nn,tA DE 1Bo D|AS DA DAÍA D
ENTREGA DO PRODUÍO, REGISTRO N

ARMAZENAMENTO E A SAUDE HUMA KG 70 ,853 50269

MINISTÉRIo DA SAÜDE, A ENTRE
DEVERÁ sER FErrA coNt:oRr\4E
DEMÂNDA.

0002 CAF TORRADO, MOAGEM FI
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO DE EI.4BALAGEM AL
vÁcuo EM PAPEL ALU[rÍNro, ATóxtco
HERMETICAMENÍE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC, VALIDADE í2 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRAMA oE euALrDAoE Do cAFÉ
REGISTRo No MINISTÉRIo DA sAÚ
cARAcTERISTICAS ADIcIoNAIS
80% ARÁB|co / ATÉ 2ool" coNtLL N
CH SAEORES VARIADOS -
cAIxA coNTENDo íO SACHÊS co

PRIMAVERA

AURORA 896 00689

r.l l

cx 't0

Itom caE8 Unld MaÍca/Modêlo

0003

No MlNrMo 1oG CADA SABORE

00

LEÀO t,ul 43,40
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VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO
oRoEt\.,r oE cor\4PRA), coM vALr
MINIMA DE 1 ANo A PARTIR DA DATA
FABRI

BISCOITO SALGAOO SAB
TRAotctoNAL - co[4PostÇÃo BÁsl
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECI
coM AcrDo FóLrco E FERRo, coRDU
VEGEÍAL HIDROGENADA, AÇÚCAR

UND

PCT

50 NESTLÉ

50 COELHO

282 114,00

0005

CIAS PERMITIDAS
Ei,I EI\4BALAGEN

TMPERMEAVE|S. DE No MlNtMo 138c
FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA D
PAPEL VEDADA. AS EMBATAGENS DEVE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS O

ourRAs suBsrÂN
ACONOTCTONADO

TDENTTFTcAÇÃo,
INFoRMAÇÔES

3,85 92,50

PRocEDÊNcIA
NUTRtctoNAts. NúME

OUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDAD
[.4INII\,,IA DE 6 MESES A PARTIR DA DAÍA D
ENTREGA, E CADA EMBALAGEI\,I DEVE
coNTER 6 PAcorES DE No MÍNrMo 23c.

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 -'lermo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA 0
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos denko da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA auARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e
condições de conclusá0, enkega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExtA - oo pREço, Do eAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEcTMENTo Do
EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 1.308,40 (um mil, trezentos e oito reais e quarenta centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais ê comerciais
incidentes, taxa de administÍaçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
conkataçã0.

DE LOTE, DAÍA DE VALIOADE

l.l:"i ..i-..rr :.t)t':t:it.t,:/.|,at.i.t.l.t(i..,h,- lil:rl ,-,:,,r- .:ii,,t rtt:r,tij:l,..1...a;,., t.

BtscotTo DocE TlPo cooKlE.

GRAMATURA MINIMA DE 6OG,
VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLATE

00M
PLÁsIcAEMBALAGEM

ffi
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6.3 - 0s pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (tínta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente conkatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

ô.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definttivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 í - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d'da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado akavés de ato adminishativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá serÍormulado durante a

vigência do conlrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTMA. DAs oBRIGAçÔES Do CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncra, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condi@es estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previslas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos maniíestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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7.10.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do pÍolocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminiskaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGA OES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peÍfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obÍigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de'1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incoíeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍidos;
8.7 - 0 contÍatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidõês que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municrpal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas paÍa habilitação na licitaçáo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do conhato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caígos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contralo, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.í33, de 202'l):
8.14 - GuaÍdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no atl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologra deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contratoi

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8,21 - Náo permitir a utilização de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COHTMTUNI
9.'l - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no pÍazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do conhato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguronarantia somente será acêita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéÍia.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correção monetária.
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9.10 - Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autoÍizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a gârantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o
Contratado obriga-se a lazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conhatante quanto ao

inicio de processo adminisUativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teÍmos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguirse-á a garantia com a restituição da apólice, carta Ílança ou autorizaçáo para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o mnkatado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;

9.16 - A garantia somênte será liberada ou Íestituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instauÍado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanpes à confatada.
9.18 - 0 conkatado autoriza o conkalante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAs INFRAçOES E SANÇ OES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justiÍlcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:
'10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mâis grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 20211:
10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no'14.133, de2021l;
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10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e con[atar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', '9" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c'e'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.'133, de 20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no,

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
'10.3 - A aplicaçáo das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obíigação de

reparação integral do dano causado ao Contratânte (art. '156, 
§ 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato podeÍâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14,133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 20211.

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamenle no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebrmento da

comunicaçáo ênviada pela autoridade competente,

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contmtar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 20211.

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgáos de conkole.
10.7 - 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" '12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 1ô0, da Lei n0 14.133, de2021\.
í0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançá0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.'133, de
2021],.

10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13321.
10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nâo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo lVlunicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abil de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
1 '1.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anlerior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do mnuato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução conkatual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presenles

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRh
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de
04.122.0003.2.116.0000 33903000

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçâmentária respecliva e liberação dos créditos corÍespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo conlnatante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERACÓES
'14.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.í33,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supÍessões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem seÍ realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de lermo aditivo, na forma do art. '13ô da Lei no 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉqf MA eurNTA - DA puBlrcAÇÃo
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021,ben como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atençâo à lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
í6.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as paÍtes que este ContÍato corresponde à mani stação Ínal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença s testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

Wlson S Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria lVunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

FRANCTSCOBRUNOÊ;li'..tf.'""J;',,fl ,tlH",lii,t

TES UNHAS:

GERMANO DOS

REIS:603641 70395

a4)

DOS REIS:603641 70395
Dadot: 2025.0I .03 l0:42:46
-03'00'

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA
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CoNTRATo 2025.01.02401 1

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municrpal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscÍito no

CNPJ/l\ilF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368,

Fátima l, Crateús - CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail,com,

inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o 55.'149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano

dos Reis, portado(a) do CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
pÍesente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.'10.24.1, em conformidade mm as

disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a

seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de í0 de abnl de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria lVunicipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçáo de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Loto nico . Gênoros Alimontícios
itãm Es Íc Unid Otde MaÍca/Modelo Valor unitár
0001 CAR CRISTAL DE 1á OUALIDADE

KG

PCT

2a_ t:.. .. r-,:._r .r -i
I.;_r;rr,.jLr..:L iI.LII r.lii].,ii

12000 PRIMAVERA

12000 AURORA

i+ V3lor-Tglall

46.200,00

82.680,0

l
217 ,ool

COR BRANCA, EMBALAGEM DE ,I KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSEÍOS
MICRORGANISI\,íOS OU O
IMPUREZASOUE COMPROMETAM
ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUMA
VAL|DADE [rÍNtMA DE 180 DrAs DA DATA
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO N
MtNtsrÉRto DA SAúDE. A ENTRE

, DEVERA sER FEtrA coNFoRi.dE
DEMANDA,

TORRAOO, I\,IOAGEM FIN
EMBALÂGEIU DE 250G, QUALI
SUPERIOR. TIPO DE EMBALAGEM ALT
vAcuo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATóxlco
HERMETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC. VALIDAOE ,I2 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRAMA DE QUALIDADE Do cAFÉ
REGISTRo No MINISTÉRIo DA sAÚoE

853

0002

6

cARAcrERlsTtcAs ADtcroNAts cRÃo
80% ARÁBtco / ATÉ 20% coNrLLoN.

SABORES VARIADOS -

--L 
- lra0003 50 L o
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[4lNtMo toG CADA, sABoNO

VARIAD
ORDEM
[,INIMA
FABRIC

OS (SABOR INFORMADO JUNÍO
DE COMPRA), COM VALIDA

DE 1 ANO A PARTIR DA DATA

2,28 2.280,00

131.377

2.2 - Vinculam esta mntratação, independentemente de tÍanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNcn E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da
vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objelo não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas nesle instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cESTÃo CoNTRATUAL
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA sExTA . Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo oo
EOUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 -0valortotal da conkatação á de R$ 131.377,00 (cento e trinta e um mil, trezentos e setênta e sêtê
reais),

6.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçáo, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

ô.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.
6,4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçâmento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será conlado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
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6.7 - No caso de akaso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o conlratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6,í0 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, c€so fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea 'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Éxigt o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de amrdo com o mntrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contÍato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venÍlcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo ContÍatado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execuÉo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nô 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e nesle Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A AdministÍação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA orTAvA - DAS oBRtcAçoES Do coNTRATADo
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8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demÍentes do obleto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do plazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autondade superior
(art. '137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos matenais empregados;

8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalizaçao do conkato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Flscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8,'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deÍiciência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 í4.'133, de 20211,;

8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preenúeram as referidas vagas (art. 1 í 6, parágraÍo único, da
Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em deconência do cumprimento do conkato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ar1.124,ll, d, da Lei n0 '14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contÍatante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfêito

cumpÍimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência;

ti. 1.1i.i,.,.:r1it, i, 'l..iv.-',, I.: .ri
i):';! I r. r''.1

fFl
ffid

:a.,.'... .::, ir,"'-' .r-" il.1 ,':.;i:.......:.r.. '. ,r.::.

,::i:::\,\,, ?,,'.,'. a.,::.t)a).t.a " fil';r *;'i.,r. Lr'r,:'1 .,.:ar'la,'1. .. i,'-ir! ,''



^Ôiii(q ln rlu lrnlrl. ' ^

- 1>eÀ.... L_:_t_( \

8,18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;
8.19 - Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escnto, ao contratante, para análise e apÍovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição dê

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE ExEcUÇÂo CoNTRATUAL
9.1 -A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da lei no 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9,2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contralo, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conhatado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.
9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiflcações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniveÍsário,
desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9,6 deste conkato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contralo por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
ficará desobrigado de ÍenovaÍ a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislaçáo que rege a matéda.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
9.'10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centÍalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.1'1 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íador aos benefícios do aÍtigo 827 do Código Civil.
9.12 - No caso de alte[ação do valor do contrato, ou proÍrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

i.
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9,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9,14 - 0 Contratanle executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.

9.14.'1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021]r.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caÍacterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.'Í5 - Extinguir-se-á a garantia com a restltuição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaçáo de
imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada dê declaraÉo do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9,17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaulado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do pÍoduto.

CLÁUSULA DÉGIMA - DAs INFRA ES E SAN ES ADMINISTRATIVAS

í 0.'l - Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo íalsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
'10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14.'133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.í33, de2021);
10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas
alíneas 'e', "f, 'g' e "h'do subitem acima deste Conhalo, bem como nas alineas "b', "c'e'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021l|.
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de '1% (um por cento) por dra de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conlrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n0.

14.133,de2021.
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'10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

í0.3 - A aplicaçâo das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigação de

reparação integÍal do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14,133, de 2021)

10.4 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14.133, de2021),.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.'133, de 2021)

í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conhatante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei no 14.133, de 2021).

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10,5 - A aplicaçao das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no í 4.1 33, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgáos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de2021).
'10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminishativa
e/ou indenizaçoes, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou pârcialmênte, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contÍatado possua com o Município conkatante, na Íorma da lnstrução Normatrva SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.'l - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
11,2 - Se as obrigaçoes náo íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

1 1.2.1 - Quando a não condusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRN
12.'l - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

lVunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

eto Atividade Elemento de a
08 01 08.122.0003.2.054.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÓES

14.'l - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 conbatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.'133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oflcral na lntemet,
em atenÉo à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExÍA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Conkato que não puderem se[ compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

ão Unld. o
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 2 de janeiro de 2025

rne ide Pereira de Sousa Li

Ordenado(a) de Despe

Secretaria unicipal de Desenvolvimentô Social e Trabalho

CONTRATANTE

FRANCISCO BRUNO

GERMANO DOs
REIS:603641 70395

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31

CONTRATADA

Assinado de folma digitàlpôí
FSANCIsCOERUNOGERMANO

DOS RElS:60364170395

Dàdos: 2025.01 .03 I0:43:27 -03'00

TES MUNHAS:
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coNTRATo 2025.01.02.0012

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDoRA E SERVIÇoS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Educação, nesle ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). l/árcia Pereira da Silva Franca, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, n0 368, Fátima l, Crateús -
CE, CEP: 63.70$015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscÍita no CNPJ/MF
sob o n.0 55.149.669/0001-3'1, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do
CPF n0 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico n'2024.10.24.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Márcia

Pereira da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do [/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto nico - GênêÍo3 Alimontícios
Itom Ee Unid. Qtdê. Marca/tlodelo Valo. uoitário Val oJ Tglnl,
0001 AÇ CRISTAL DE 1" OUALIDADE

COR BRANCA, EI\,IBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS
IMPUREZAS OUE

OU OU
COMPROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÜoE HUMANAJKG
VALTDADE MINIMA oE 1Eo DIAS DA DATA Dq
ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO Nq
MtNtsrÉRto DA SAúDE. A ENTRE
DEVERÁ sER FEtrA coNFoRiJE
OEMANDA.

12OO PRIMAVERA

AURORA

3,85 4.620,00

0002 TORRADO, MOAGEI\.,I FI
EMBALAGEM OE 250G, OUALI
SUPERIOR, TIPO DE EMBAIÁGEM ALT
vÁcuo EM PAPEL ALUMlNlo, ATóxtco
HERIVEÍICAMENTE FECHADA OE 25OG
SELO DA ABIC, VALIDADE 12 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRAMA DE QUALIDADE oo cAFÉ
REGTSTRo No MrNrsrÉRro DA SAúDE]
cARÂcTERIsTIcAs ADIcIoNAIS
Bo% ARÁBtco / ATÉ 20% coNrLLoN

GRÃoS

oomlóHÀs SABoRESleruÃoos -- 
-cHÁ

cAtxA coNTENDo 10 sAcHÊs coNo [4lNt[ro roc oADA. sABoR
VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO

PCT 2500 896 007 225,

4 3.472,0O IES
À

CX 800 LEÃo 34
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ORDEI/i DE COMPRA), COIU VALIDAD
MINIMA oE 1 ANo A P,ARTIR DA DATA o
FABRI

BrscorÍo
TRADICIONAL coMPosrÇÃo BÁsr

SALGADO SABO

FARINHA DE TRIGO ENRIOUECI
COIú ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDU
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR
OUTRAS SUBSTANCIAS PÉRMITIDAS
ACONDICIONAOO EM EMBALAGEN
II\íPERIUEÁVEIS, DE NO I,4INIMO 138
FECHADAS E REEI\,,IBALADAS EM CAIXA D
PAPEL VEDADA, AS EI,iBALAGENS DEVE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D

ccflltss;0 D5 itciTÂf i,_
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2.2A 57.000.00

0005

UND

PCT

25000

4500

NEsTLÉ

COELHO 853 17.325,00

TDENTTFTcAçÁo,
INFORMAÇOES

PRocEoÊNCIA
NUTRICIoNAIS, NÚME

DE LOTE, DATA DE VALIDADE
QUANTIDADE DE PRODUÍO. VALIDAD
MINIMA DE 6 l\,lESES A PARTIR DA OATA D
ENTREGA, E CAOA EIUBALAGEM OEVE
coNTER 6 PAcorEs oE No MlNrMo 23G.

2.2 - Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - f ermo de ReÍerência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo,

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não foÍ concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos i,toDELos DE ExEcuçÂo E DE cESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Conhato.

cúusuLA ourNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO OO

EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da conkataçáo é de R$ 99.642,00 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e dois
reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

; r,;1.:r,,i)i,li:a, i:a, i-, r.'-'ri i.,l
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incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçâ0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado,

ô.5 - Após o interrêgno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a partir dos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao conhatado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do AÍt. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14j3312021, devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.

6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proíogaçâo nos termos do aí. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

7.'l - São obrigaçóes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçôes assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7,3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÉes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da êxecução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanFes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumpímento de obrigaÉes pelo Contratado;

V
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7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

7.'10.1 - A Adminisúação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admltida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

conhatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou teÍceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou

o ammpanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidâo mnjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perânte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conkatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conhatante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obdgações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. í 16, da Lei n.0 14.133, de 2021\;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridâs vagas (art, 1'16, parágrafo único, da

Lei n.o 14,133, de2021l;

«



]CUISSÀO DE LIOITÀC.i,'

)'ttsFcihi, i"c
À; _.,:;- j: . :,,..

PRF- FÊi;'[J FA fçi UN Ietr$rii r Í]§ J * Âã§ÍRír tar t\ i":t: :-l:
Ct*FJ: 07.§7 i.(:tii/ü*t'3 -i.'i

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ar1.124,11, d, da Lei n0 '14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do conkatante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste conkato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorp da

execução deste contÍato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escnto, ao contratante, para análise e aplovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou inshumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menoÍ de dezoito anos

em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre.

cúusULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9,'Í - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/202'1, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguÍo-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-gaÍantia, a apólice deverá ter validade duÍante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após lérmino deste prazo de vigência, permanecendo em vrgor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previslas;

9.7.2 - multas moratórias e punitrvas aplicadas pela Administração à conhatada; e
9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
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9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se conlemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍÍica a ser
fornecida, com mneção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competentê.
9.1 1 - No caso de garantra na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
Íinanceira, devidamente aulorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveÍá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteração do valor do contÍato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Conkatado obriga-se a Íazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.'14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
9.19 - A garantia de execuçáo é indepêndente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRACOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n" 14.'133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contÍato que cause grave dano à Adminishaçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inêxecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçào Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

í) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2,1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
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10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

í56, § 40, da Lei no 14.í33, de202l);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', "f', "g" e "h" do subitem acima desle Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n0'14.í33, de 2021\.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadímplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n0,

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução lotal

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratanle (art. '156, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no'14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei n0 14.133, de 2021\.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, '158 da Lei

n0 '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no í4.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem parâ o ContÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos

órgãos de contÍole.
10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisÍaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
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10.9 - 0 Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançã0, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133, de
2021]|.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com â Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros mntratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUsuu DÉGIMA PRIMEIRA- DA ExlNÇÃo GoNTRATUAL
'11.'l - 0 contralo se exlingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do pÍazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
'11,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela exlinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 '1.3 - Constituem motivos para extinção do conhato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da Lei n0 14.133/202'í, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

de Elemento de
0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.133,

de 2021.
14,2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 13ô da Lei no 14.133, de 202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conhatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIiTA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Conlrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Conkato mrresponde à manifestafro Ínal, completa e exclusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

.jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

Márcia Perei da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

F RA N c I sCO B R U N O i;l [cd,s"cf #fi:d;HMii;
GERMANO DOS Dos RErsió03641 7o3es

REI5:603641 70395 ?e9osi 
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ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA

TES MUNHAS:

CPF Q.-,fr(.1
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CoNTRATo 2025.01.02.0013

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nêle se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08A0001-14, através da(o) Secretaria l/unicipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Junior,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 55.149.669/0001-3í, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603.64'1.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.10.24.'1, em conformidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de l0 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose

Bendimar de Lima Junior, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento lem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote nico . Gàneros Alimentícios
Es flc

0001 CAR CRISTAL DE 1" QUALIDADE
Unld

COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS
II\,íPUREZAS OUE

ouo
COI\4PROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HU

TORRAOO, MOAGEM FINA

VALTDADE MINTMA DE 180 DrAs DA DATA
ENTREGA OO PRODUTO. REGISTRO
t4tNtsrÊRto DA SAúDE. A ENTRE
DEVERÁ sER FEITA coNFoRI\,4E
DEI\4ANOA.

530 PRIMAVERA

530 AURORA

853 2.040,50

0002 CAF
EMBALAGEM DE 250G, QUALIDA
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEi' AL
vÁcuo EM PAPEL ALUMlNro, ATóxtco
HERMETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO OA ABIC. VALIDAOE 12 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE
PROGRAMA DE QUALIDADE DO

6,89 i 3.651,70 i

0003 CH SABORES VARIAOOS .

RÉGrsÍRo No [,flNrsrÉRro DA

CAIXA
NO

cARAcÍERlsrcAs ADrcroNArs cRÃ
Bo% ARÁB|co / ATÉ 20% coNtLLoN.

coNTENDo ío sAcHÊs coM
MlNtMo loc CADA, sABoREq

DOS (SABOR INFORMADO JUNTO A

PQC
PCT

cx 0

I
4L

Qtd€ MaÍc./Mod6loIt6m

KG

ii. Ir,:.Ii:,r.' ii,r Ír':iir'r,r_.t :.-!,tt ri. :ia., r'::irr' ,:':r,
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FABRICA
0004 BtscotTo DocE TtPo cooKtE. E

EMBALAGEM PúsrcA co

ORDEM DE COMPRA), COI\,,I VALIDAD
[,4INI[,|A DE 1 ANo A PARTIR DA DATA D

GRAMATURA MINIMA OE 6OG, SABORE
VARIADOS COI\4 GOÍAS DE CHOCOLATE.
BtscorTo
TRADICIONAL coMPosrÇÃo BÁsr

SALGADO SABO

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECI
coM ÁoDo FóLrco E FERRo, coRDU
VEGETAL HIoRoGENADA, AÇÚCAR
OUTMS SUBSTANCIAS PERI\,IITI
ACONDICIONADO EI\,I EIVBALAGEN
tMPERi,tEAvEts. DE No MÍNtMo 138G

UND 265 NEsTLÉ

COELHO

2,28

0005

FECHADAS E REEMBALADAS EI\,I CAIXA
PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS OE
CONTER EXTERNAMENTE OS OADOS D
roENrFrcAÇÃo,
INFORMAÇÔES

PRocEDÊNct
NUTRIcIoNAIS, NÚMER

PCT .853530 50M0,2

OUANTIDADE DE PROOUTO, VALIDAD
MINIMA DE 6 I\4ESES A PARTIR DA DAÍA D

DE LOÍE, OATA DE VALI

ENTREGA, E CADA EMBALAGEM OE
coNTER 6 PAooTES DE No MINIMo 23G

9.

2,2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitaçáo;
2.2.3 - Proposta do contralado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO DE VrcÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.'l - 0 presente contrato terá vigência de até'12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos denko da

vigência do mesmo.

3.'1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

cúusuLA oUARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os pÍazos e

mndiçoes de conciusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de Ri 9.487,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçâ0.

1.1. fr.ry,tr l..]' | /-t-. i..t.iii\.. l-,..t r..'-i.,..1.l,:tr.:';.i.ai,.ri':
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6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o foÍnecedor.
ô.4 - 0s preços inicialmente conkatados são Íixos e ineajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediânte a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos ÍinanceiÍos do último reajuste.
6.7 - No caso de atÍaso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o conhatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vadação conhecida, liquidando a diÍerença mÍTespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatodamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

6.11 - 0 reajuste será Íealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo seÍ formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinânceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato ê antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7,1 - São obrigaçóes do Contratante:

7,2 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍlcadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei no 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no pÍesente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Conhato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção dâs medidas cabíveis, quando do

descumprimenlo de obriga@es pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

li i, "rit'raj:t!.J ' (. t r ,. .i a
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7.'10.1 - A Administraçáo te[á o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
conkatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA orrAvA. DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestaÍ lodo esclarecimento ou iníormaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contÍatual pelo conkatante, que Ílcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\4unicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conkatual.

8.'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativrdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.'133, de 2021\;
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021):
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decoíência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

it, r.ri r. 1:t.r: , l.l 'i ij
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste cont[ato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A conkataçáo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conhato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referenles à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminishaçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.'1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à mntratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
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9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, mnÍorme definido pelo Ministério competente.
9,11 - No caso de garantia na modalidade de Íianp banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a opeÍa[ no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do íador aos benefícios do arligo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9.'13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a tazeÍ a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

dala em que Íor notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021lr.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Pívados - SUSEP.

9,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contÍatada.

9.18 - 0 mntratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.'19 - A garantia de execuçáo é independente de evenlual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10,'l - Comete inÍração adminishativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa duÍante a execução do contÍato;

f) Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1" de agosto de 2013.
10.2 - Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
10,2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 20211;
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c'e "d'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14.133, de 20211;

.''.:.|::'. ::. ]'i-.
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10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 'e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alínêas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (aí. 156, § 5", da Lei n0 í4.133, de 20211.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atÍaso superioÍ a 20 (vinte) dias autoriza a Adminislração a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do aÍt. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderâo ser aplícadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
í0.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (aí. 156, § 80, da Lei n" '14.133, de2021\.
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

í0.5 - A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a
ampla deíesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
í 0.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.
'10.7 - Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

í0.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou paÍa

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de20211.
'10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançâ0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n0 '14.133/21.

10.11 - 0s débitos do contÍatado para mm a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, náo inscritos em dívida ativa, poderâo ser mmpensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decoÍrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administralivos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskuçáo Normativa SEGES/ME n0 26, de '13

de abÍil de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTIN CONTRATUAL

11.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
1'1.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deveÍá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

1 1.2.'l - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinÉo do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presenles

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsôes contidas nos artigos í38 e '139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Uníd P Atividade Elêmento dê Despesô
t4 0l 04. 122.0003. 2. 1 12.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária Íespêctiva e liberação dos crédilos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. Dos CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14,3 - As alterações conlratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '13ô da Lei n0 14.133, de 2021.
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
'15.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉdMA SEXTA - Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foÍo eleito para dirimir os litígios que decoÍreÍem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâ0, conÍorme arl.92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato coíesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

José Bendimar de Lima Junior

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

FRANCISCO BRUNO n',in"ao a"ío,mà dieitar poÍ

GERMANO DOS lH#;'"",3:"',,):f,"-"^"
REI5:60364 1 703 95 Dâdosr 202s.01 03 10:50:06'03'00

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA

EMUNHAST
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CoNTRATo 2025.01.02-001 4

Contrato que entre si fazem o lVunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Finanças e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria lVunicipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de 0liveira,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-maíl: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 55.í49.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do
CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.10,24,'l, em conformidade com as disposições contidas

na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de 10 de abril de 2021, devidamenle homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria i/unicipal de Finanças,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote Fnico . côneros Alimentícios

l-itom Espocifcação Qtde ÍtlaÍca/Modolo Valor unitáíio ValorTotal

000'1 CAR CRISTAL DE 1" OUALIDADE

COR BRÂNCA, EMBALAGEI\4 DE 1 KG

INVIOLADA, LIVRE DE rruseros,i

MICRORGANISMOS ouo
IIUPUREZAS OUE COI\4PROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÚOE HUMANA

vALtoADE MINTMA DE 180 DrAs DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO, REGISTRO NC

[ NtsrÉRto DA SAúDE. A ENTREGÂ

KG 1OO: PRIT'AVERA 3,85 385 00

DEVERÁ SER FEITA CONFORME

OEMANDA,

TORRADO, MOAGEM FINA
l

oo

Unid

0002 PCTCAF 600 AURORÂ 6,89 4.134,

.. 
'.:, ,,.',i.;-,.:,.: ..,1 .... .t; .:, ..,,.-.:: ' ....rr ;.-,lt,

, ,, t. , .: ,.. .. ,t::..:a.:...,:.., 
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VAcUo EM PAPEL ALUMÍNIo. ATÓxIco

HERI\,IETICAMENTE FECHAOA DE 25OG

SELO DA ABIC. VALIOAOE 12 IUESES

POSSUIR CERTIFICAOO DE PQC

PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ

REGISTRO NO IUINISTÉRIO DA SAÚDE

CARACTERISÍCAS ADICIONAIS G

80% ARÁB|CO / ATÊ 2oolo CONTLLON.
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EI\,{BALAGEI\,I DE 25OG.OUALIDADE

SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEI\4 ALT9

4.519,.1

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - Iemo de ReÍerência;

2.2.2 - Edital da Licitaçâo;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE ucÊNcn E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente conlrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamentê prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conhatual

CúUSULA SEXTA . Do PREço, oo PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - O valor total da contratação é de Ri 4.5í9,00 (quatro mil, quinhentos e dezenove reais),
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rncidentes, taxa de adminiskaçá0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor.

ll.I irtr.r:rtai: ra. ti;.'::4,'-,- ,r'
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6.4 ' 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - ApÓs o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigaçoes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja
divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6,9 - Caso o índíce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poróm de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sâo obrigações do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei n0 '14.133i2021 

;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimenlos maniÍestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interêsse para a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
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7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não respondeÍá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiíos em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA orrAvA - oAs oBRrcAçoES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execuÉo do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do conlrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoÍeções
resultantes da execução ou dos materiais emprêgados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçào contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofÍidos;

8,7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.'10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.í33, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, í 16, parágrafo único, da

Lei n.o'14.133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contrataÉo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.133,
de2021.
8,16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.18 - orientaÍ e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 '13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução deste contrato;

8.19 - Conduzit os trabalhos com estdta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menoÍ de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguÍo-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigêncla do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerenles à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.
9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-gârantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta especifica a ser
fornecida, com mrrêçâo monetária.
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9.10 - Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do cont[ato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou [enovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o
Conkatado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administÍativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 4',
da Lei n.o 14.13312021).

9.'14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão omner fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçâo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em pÍocesso admrnistrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.'18 - 0 conhatado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conhato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍraÇão administrativa, nos teÍmos da Lei no 14,133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contralo;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Sêrão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descntas as seguintes sanções:

10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 20211;

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no'14.'133, de2021\;
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10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c'e'd", que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 'í56, 

§ 50, da Lei no 14.133, de 20211.
10.2.4 - [/ulta:
10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integÍal do dano causado ao Contratante (aít. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sanções previstas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da peÍda desse valor, a difeÍença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 20211.
'10.4,3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaÍaçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
í 0.6 - Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156, § 10, da Lei n0 14.133, de 20211.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgâos de conkole,
10.7 - 0s atos previstos como inírações adminrstrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Conkato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 1ô0, da Lei no 14.133, de20211.
'10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de
2021],.

10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado pâra com a Administração conkatante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo lVlunicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conúatos administrativos que

o conlratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTIN CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
'1'1.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual.
'í 1.3 - Constituem motivos para extinçáo do cont[ato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0'14.í33/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉcIiJlA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇ Ão onÇnmerrÁnn
'12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerâo à conla de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de
33903000

12.2 - A dolaçãro relaliva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉqMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13,1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 '14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÔES
14.1 - Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

trl!ry,trill)r li:i i.) u.\t i !..i..:., I: :1).',': ::,,r) air:r-ia
i)-ri') ) - t,r'., i ..rliiljl i,l7.t.ii n..,:.]]r,.. :
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei n" '14.133, de 2021.

cr-Áusuu oÉctnA eutNTA - ol pueLtclÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §'1", da Lei n0

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 2 de janeiro de 2025.

0liveira
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

F RA N C I SC O B R U N O fi ll2dfcdo"J;',Í,t1?1",;ii,t
GERMANO DOS Dos RErs,6o36a 1 7o3es

REls:603641 70395 Dador202s0r'03 1o:5r:28

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.'149.669/0001-31

CONTRATADA

T

1
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MUNHAS:
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c0NTRATO 2025.01.02.001 5

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria lvlunicipal de lnfraestrutura e a
empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, para

o fim que nele se declara.

0 Munlcípio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Íesidente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ALIANçA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Joáo Ribeiro Lima, n0 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99ô87-7198 e e-nail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF n0 ô03.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024,10,24,'l, em confoÍmidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal no. 14,133,0'l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria

Feneira Pontes Neto, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Ít/unicipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto Í;ico - Gf.on.r"" Ali"re.tí"i"s
Itom EapêciÍicação Unid. Otd€. Marca/Modêlo Velor unitáÍio Valo. Total

AÇUCAR CRISTAL DE 1" QUALIOADE

COR BRANCA, EMBALAGEI\,,I DE 1 KG

INVIOI,ÁDA, LIVRE DE INSETOS

I\4ICRORGANISMOS OU o
IMPUREZASOUE COIVIPROMETAM

ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA KG PRIMAVERA 1.078,00

VÀLIDADE i,,IINIMA DE 180 DIAS DA DATA

ENTREGA Do PRoDUTo. necrsrno rui

ocÍ0

280

I

53,8

i,INISTÊRIo DA SAÚDE, A ENTRE

oÉvEú sER FEtrA coNFoRME

DEIVANDA,

TORRADO, MOAGEM FINA

EMBALAGEM DE 25OG, QUALIDA

SUPERIOR, TIPO OE EMBALAGEM ALT

VAcUo EM PAPEL ALUM|NIo, ATÓxIco

HERMETICAMENTE FECHADA OE 25OG

SELO OA ABIC. VALIDADE 12 IMESES

56,002.7

0002

PCT 400 AURORÂ 6,89

)

I)ll .., , .'i..... .t-- -
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POSSUIR CERTIFICADO DE PQC

PRoGRAMA oE oUAL|DADE Do cAFÉ

REGISTRo No MINISTÉRIo DA sAÚ

cARAcrERlsIcAs AotcroNAts G

80./. ARÁB|co / ATÉ 20% coNtLLoN.

3.834,00

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemenle de transcriçáo:
2.2.1 - Temo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERcEIRA - Do pRAzo DE uGÊNcA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do aíigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo,

3,1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no perÍodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, p[evistas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os pÍazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO OO

EOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contralação é de R$ 3,834,00 (três mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e lndiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conti'atante, do IPCA (lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
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6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 raajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cáso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. í 24, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato adminishativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado duranle a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE

7,1 - São obrigaçoes do Contratante:

7,2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa parâ emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, coníorme Aí. 143, da Lei no 14.13312021:

7 .7 - Eleluar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao foÍnecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Conkato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

dêscumprimento de obrigações pelo Conkatado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.'1 - A Adminishação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de Íeeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA orrAvA - DAs oBRtcAçÕES Do coNTRATADo

8.í - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

il-i(i:) - l-r,..1 it..:r .. r:: .. r r.,.r I ..... .L.r.rl li"ii !..i1i".1:i:,,',.:



:CÍtSS,,0 ii :;ilr-,,i if
(+rq

r§TAi:),*1 i.iil li:ÃÊÂ
PREl;§I-rLiRA MUNICIPê,I- í){: iUril§I}A& C}* ft..,"il íL

CNPI : 07.97.1,i!8^?.'fl üOI .í4

8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8,4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conhatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguinles documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.o'14.133, de 2021l,:

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.'133, de2021l:
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoíência do cumprimento do contralo;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉ0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conkatante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, feíamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;
8.'18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos nâ Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
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8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memoÍial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA. DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í 0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestaÇáo de garantia, podendo

oplar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-gaíantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após téÍmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período frque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obÍigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo conhatado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escrituÍal, mediante registÍo em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia íor utilrzado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.
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9.14,1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais (aí. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,
mediante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do conkato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidoÍ náo é paÍte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada,

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 '14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da enhega do objeto da conhatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do conkato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fíaude de qualquer natureza;

h) Pralicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao conkatado que inmrrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.133, de 2021ll
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no '14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas

alíneâs "e', "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do conkalo por

descumpnmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no,

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecuçào total

do objeto.

10.3 - A aplícação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)
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10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt.

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, § 80, da Lei no 14.133,de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.
'10.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na reÍerida Lei (art. 159),

10,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(aí. 160, da Lei no 14.133, de20211.

10.9 - 0 Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no'14.133, de

2021\.
10,'10 - As sançôes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.'l'l - 0s débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conlrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í 1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambâs as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
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'11,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contÍato.
1'1.2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as Íespectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1 '1.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, asseguÍados o conkaditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e'139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRn
12.1 - As despesas decoÍentes da presente contrataÉo conerão à conla de recursos oriundos do Tesouro

l\rlunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

P Atividadc Elemento de
33903000

12.2 - A dolaçãto relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉqMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES
'14.'l - Eventuais allerações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçôes contratuais devêrão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila,

dispensada a celebraÉo de lermo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no í 4.133, de 2021.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de ContÍataçoes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo estê o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art.92, §10, da Lei no

14.133t21.

ôrsão Unid. Orç,
11 01 04.122.0003.2.100.0000
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

José Maria ra Pontes Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

,il"

FRANCISCO BRUNO

GERMANO DOs
REIS:60364170395

Asrinado de foíma drgital poÍ
FRANCISCO ERUNOGERMANO
DOS RE|S160364170395

Dadosr 2025.0] 03 I0:52:34_03'00'

HAS

ALrANÇA DTSTRTBUtD0RA E SERVrÇ0S LTDA

55.149.669/0001-31

CONTRATADA
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e0NTBATo N" 2025.01.02-0016

Conúato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDoRA E SERVIÇoS LTDA, para

o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.97 4.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Joáo Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF no 603,64'1.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçoes mntidas
na Lei Federal n0. 14.133,0í de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no14.133, de 1o de abril de 2021, devidamênte homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas SecretaÍias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

LãGFnico . câneros Aimenrícios
Itom ifi áo
000't AÇ CAR CRISTAL DE 1' OUALIDADE

Otd€. l$aÍcâ./Modelo Valor unitá.io ValoÍ Total

10500 PRIMAVERA 40.425,00

- --l

AURORA 72.345,00

Unid

COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS
IMPUREZAS OUE
ARI\,IAZENAMENTO E
VALIDADE MINIMA DE

COMPROMETAI\4
A SAÚDE HUM

180 DIAS DA DAT

OU

KG
AD

PCT

3

ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO
MrNtsrÉRto DA SAúDE. A ENTRE
DEVERÁ SER FEITA coNFoRI\,lE
DEI/ANDA,

0002 cAF TORRAOO, MOAGEM FINA
EMBALAGEM DE 250G, OUALI
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALT
VÁcUo EM PAPEL ALUMINIo, ATÔxIco
HERMETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC, VALIDADE 12 I\4ÉSES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRAMA DE QUALIDADE Do CAFÉ
REGtsrRo No MtNrsrERro DA sAú DEJ
CARACrERlsrcAS ADrcroNArs cRÁos
80% ARÁB|co / ATE 20% coNlLLoN
c S SABORES VARIADOS . C
CAIXA coNTENDo 10 SAcHÊs
No I,INIMo loc CADA, SABo

0500 6

LEÃo 4,34 70,002.

l

0003

VARIADOS R INFORMAOO JUNTO

cx 500

,85

,89

,l l!" .-
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GRAMATURA MINIMA DE 6OG, SABOR
VARIAOOS COM GOÍAS OE CHOCOLATE,

TRAotctoNAL - coMPosrÇÃo BAsrcr
FARINHA OE TRIGO ENRIQUECIDr'
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2.2 - Vinculam esta contrataçâo, independentemente de kanscrição:

2.2.1 -Íemo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracltados.

cúusulA TERCETRA - Do pRAzo DE ucÊNcn E DA possrBrLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentÍo da

vigência do mesmo.

3.1.'1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

CúUSULA OUARTA. Dos MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusá0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCoNTRATAÇÃO

5.'l - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto conkatual.

CLÁUSULA SEXTA . Do PREÇo, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILÍBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - O valor total da contratação é de R$ í2í.952,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e cinquenta e
dois reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars
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incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas
e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, coníorme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser Íeestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retÍibuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de

sobreviíem fatos imprevisívers, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do ad. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.'l - São obrigações do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato i

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, repaÍado ou corígido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa dâ execuçâo

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
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7.10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.10.1 - A AdminisÍaçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oB OES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaÇóes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;
8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, '137, ll, da Lei n.o '14.133, de 202't) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conhato, os produtos/bêns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como poÍ todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondenle aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá enhegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou DisÍital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veÍiÍique no local da execuçâo do objeto contratual.
8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Ílxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.'133, de2021l;
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8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8.'16 - Cumprir, alám dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante:
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato;

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

métodos executjvos que fujam às especiÍicações do memoÍial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

GúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
9.2 - 0 contÍatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-gai'antia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas dâ apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçá0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçá0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:
9.7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
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9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favoÍ do contratante, em conta especifica a ser

fornecida, com corrêção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenhal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo l\llinistério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do arligo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pÍorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Conhatado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
9.'14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo confatante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021ll.

9.14.2 - Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorído o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderâo ocoÍer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa do sinisú0, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contrâtante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual gaÍantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIiJlA. DAs INFRAÇÔEs E SAI.IÇoES ADMINISTRATIVAS
10.'l - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202'l , o contralado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do mnkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.'1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
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10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conhato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021l;
10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e', "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021\.
í0.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - liloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍ]cádo sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O at[aso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do aí. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicaçáo das sanções previstas neste Contralo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sançôes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.'l - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (ar1,. 157,da Lei n" 'í4.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 20211.

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comuni€çáo enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prêvisto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licilar e contÍatar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicaçâo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
'10.7 - Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Conhatado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia

(art.'160, da Lei no'14.133, de2021).
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10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei n0'14.133, de
2021).
'10.í0 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í0.11 - 0s débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decoÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril àe 2o)2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
'11.1 - 0 contrato sê extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato refenda no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medrdas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
I í.3 - Constituem motivos para extinçâo do contralo, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, âssegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos í38 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
'12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Projeto/Advidade Ele
01 r0,122.0003.2.012.0000 33903000

-l.-..=)

12,2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cráditos conespondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS
'13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas nâ Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÓES
'14.1 - Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 í4.133,
de 2021.
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14,2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉ0MA QUINTA. DA PUBLIcAÇÃo
15.'l - lncumbiÉ ao conhatante divulgar o presente instrumento no PoÍlal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que demrrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme aÍt.92, §1", da Lei n0

14.133121.

Declaram as partes que este Conlrato corresponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

F RA N C I s CO B R U N O fi lrcd,s"cl"J;fi""'à?l"lli,t

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31
CONTRATADA

GERMANO DOS

REIS:603641 70395

DOS RElS:6039170395
Dados: 202 5.01 .03 10:53:10
-03'00'

CPF ttaçtAto, .ú
-il,_c,

HAS:

rrlCrÁ.C. Cz dr PF,
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CoNTRÀTO N. 2025.01.02.0017

Conlrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, nestê ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouÍo lado

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, n0 368, Fátima l,

Crateús - CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99687-7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 55.149.669/000'l-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis,

portado(a) do CPF no 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no.'14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio

Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discÍiminada no quadro abaixo:

Loto nico . Gônêros Alimentícios

Esp6cificação I unid Qtdo. MaÍce/Modelo ValorunltáÍio ValorTotal

0001 CAR CRISTAL DE 1" OUALIDAOE

COR BRANCA, EIUBALAGEI\4 DE l KG

Item

INVIOLADA, LIVRE DE I TSCTOS]

MrcRoRGANrsMos ou ourRAl
II\,{PURFZAS OIJF COMPROMFTAM 

9
ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA, KG 00 PRIMAVERA 853 0038

VALTDAoE MINTMA DE 180 orAs DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NC

I,4INISTÉRIo DA SAÚDE, A ENTREGA

DEVERÁ sER FE|ÍA coNFoRt\iíE Á

OEI\,íANDA,

0002 cAFÉ roRRADo, MoAGEM FrNÀ
leÀ,4eelAoeÀ,í DE 250G, euALrDA

SUPERIOR, TIPO DE EMEALAGEIV ALI

VAcUo EM PAPEL ALUMINIo, ATÓXIco/

HERMETICAMENTE 
'U"'N'O 

O' ,,OO]

SELO DA ABIC, VAL IDADE 12 IUESES,

PCT 200 AURORA 6,89 1.378,00
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POSSUIR CERTIFICADO DE POC

PROGRÂI\,,!A DE OUALIDADE OO CAFE

REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE

CARAoTERISTIcAS ADIcIoNAIS GRÁo

80% ARÁB|co / ATÉ 20% coNtLLoN.

1.763,00

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsuLA TERCEIRA. Do PRAzo DE ucÊNclA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGA AO

3.'l - 0 presente mntrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo,

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditívo, quando o

objeto não foÍ concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, pÍevistas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECU ÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.'l - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no TeÍmo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato,

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCoNTRATAçÂo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contralual.

CúUSUIÁ SEXTA . Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILIBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ í.763,00 (um mil, setêcentos ê sessenta e kês reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indrretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de âdministração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancána para o Íornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados sâo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

i)., ..ji,j.\.,fr''t.ir. j.--. 1..:,-t t-: ;.:',) !^.:..., :.-.r, -:.:r .,- a_,,.'-:- t.r.t.it: -,i...,...'i.., r,:. i .-.
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6.7 - No caso de akaso ou não divulgaçáo do Índice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tào logo seja
divulgado o índrce definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
ô.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.'11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneÍaÉo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administÍativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do ContÍatante;
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconhoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Apllcar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Conúato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7,'10.1 - A Administração lerá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercerros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÔEs Do coNTRATADo

n.il'
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8.'l - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do
objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovaçáo;
8,4 - Atender às delerminaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenoÍ
(art, 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularídade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes âssumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na ltcitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deficiêncla, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (aí. 1 16, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência;
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8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução deste conkato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamênte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que Íujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXEqW\O CIIIRATUÀL
9.'Í - A contratação conta com garantia de execuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úleis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contÍatante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestaÉo de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conlratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do rêspectivo endosso pela seguradora.

9,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantrdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 dêste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigações nele pÍevistas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9,7.3 - obrigações kabaihistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo mntratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.

9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correçáo monetária.

9.10 - Caso a opçâo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

§
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se a fazeÍ a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

ca,actetizaçáo e comunicação podeÍão ocorÍer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objêtivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à conkatada.

9.18 - 0 contratado autonza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na ÍoÍma prevista neste

Contrato,

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇoES E SANÇóES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete iníraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do mntrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntrataÉo sem motivo justiÍlcado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) CompoÍtaÊse de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 20'13.

'10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incoÍrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\:

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021);
10.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e", "f, "g" e "h" do subitem acima desle Conkato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍt. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
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10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 90, da Lei n0 í 4.133, de 2021)
10.4 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.í33, de20211.
10.4.'l - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.'133, de 20211.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. í 58 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 156, §'lo, da Lei no 14.1 33, de 2021):

a)A natureza e a gravidade da infraçâo cometlda;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contralante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
'10.7 - Os atos pÍevistos como inÍraçôes administrativas na Lei no '14.í33, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.'133, de2021lr.
'10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021\.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscrilos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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ct-Áusuu oÉcrmA pRTMETRA- DA extruÇÂo colrmtual
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
1'1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
1 '1.2.'1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1 '1.3 - Constituem motivos para extinçáo do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REGURSoS E DA DoTAcÃo ORCAMENTÁRn
'12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

/Atividade Elemênto
06.r22.0003.2.114.0000 33903000

12.2 - A dotacjn relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apÍovaçáo da Lei

0rçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

í3.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERACÔES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

í4.4 - RegistÍos que não caracterizam alteração do contrato podem seÍ realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1 , bem como no respectivo sítio oÍcial na lntemet,

e m atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

ç::r::iri1
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, a

jurídicos e legais efeitos.

ssinando o mesmo, na presen s testemunhas abaixo, para que surta seus

Juazeiro do Norte/CE, 02 de janeiro de 202

Cláu

0rdenado(a) de Des

HAS:

Secretaria Municipal de Segurança Pú

CONTRATANTE

e Cidadania

cp r .... Afr .f 1.ó L l ó. !-."^

F RA N ct sco B RU No Ê;ll".f.:ffi fit'à?l",:ii,t
GERMANODOS DosRErs:6o364r7o3es

REls:603641 70395 ?11?'o"o1 
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ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

55.149.669/0001-31

CONTRATADA
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coNTRATO N0 2025.01.02.001 I
Contrato que entre si Íazem o lVunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Turismo e
Romaria e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇoS
LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, atÍavés da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de ouko lado ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima l, Crateús -

CE, CEP: 63.701015, Contato: (88)99687 -7198 e e-mail: brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 55.149.669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis, portado(a) do

CPF n0 603.641.703-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024.'10.24.1, em conformidade com as disposições contidas

na Lei Federal no. '14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA, DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1,'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato

Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria [/unicipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do i/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatóno, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lole ico . Gàneros Alim€ntícios

Itsml EspoclÍicação Unid Marcâ,/llrodelo Valorunitário ValorTotâl

0001 AÇUCAR CRISTAL DE 1' OUALIDADE

COR BRANCA, EMBALAGEIU DE 1 KG

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS

MICRORGANISMOS OU OUTRAS

IMPUREZAS QUE COMPROI\4ETAIV q
ARMAZENAMENTo E A SAÚDE nuuer'rI]xo
vALToADE MlNtN,tA oE rao oles on onrn oÊ

ENTREGA DO PRODUTO, NCEISTNO rud

[,INISTÊRIo DÀ SAÚDF, A ENTREGA

DEVERÁ sFR FEtrA coNFoRt\4E A

00385853

1

i

I

I

100 PRIMAVERA

DEMANOA,

0002 cAÊtr ToRRADo, MoAGEM' Fl NA

EMBATAGEM DE 250G, QUALIDA

SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGÉM ALÍ
VACUo EM PAPEL ALUMINIo. ATÓXIco

HERI\4ETICAI\4ENTE FECHADA DE 25OG

SELO DA ABIC. VALIOADE 12 MESES

-t
I

PCT 200 AURORA 89 1.378,00



POSSUIR CERTIFICADO DE POC

PROGRAMA DE QUALIDADE Do CAFÉ

REGrsrRo No N4tNtsrÉRlo DA SAúDE

oARACTERISTIcAS ADIcIoNAIS G

Bo% ARÁB|co / ATÉ 20% coNtLLoN.

0003 C SABORES VARIADOS . CH

cAIxA coNTENDo íO sAcHÊs

No N4lNtMo 1oG oADA, SABoRE

VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO

oRDEtu DE CO|\4PRA), COt\4 VALTDAD

[4lNtMA DE 1 ANo A PARTTR DA DATA

FABRIcAÇÃo,

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 -fermo de Referêncra;

2.2.2 - Édilal da LicitaÇão;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE UGÊNCÁ E DA POSSTBTLTDADE DE PRORROGAÇÃo

3.'l - 0 presente contrato terá vigência de até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

GúUSULA QUARTA - Dos MoDELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçóes de conclusã0, enhega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Conkato.

u4 43,40

806,40

cLÁusuLA QUTNTA. OA SUBCONTRATAçÃo

CX 10 LEÃo

l

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExTa . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ í.806,40 (um mil, oitocentos e seis reais e quarenta centavos),
6.2 - No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçâ0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
6.3 - 0s pagâmentos seráo eÍeluados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

ô.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser deteminado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14j3312021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese dê

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉilMA - DAs oBRTGAçoEs oo CoNTRATANTE

7,1 - São obrigaçoes do ContÍatante:
7,2 - Exigu o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes venÍicadas no objeto fornecido,
para que seja po[ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 '14.133/2021 
;

7,7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no pÍesente Conkato;

7,8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para â boa execuçâo do ajuste.
7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

rjr .:tr'.!.;r i ;a: :. | .,a.r.i 1'i ,.,,
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7.12 - A AdministraÉo não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordlnados.

cLÁUSULA otrAVA. DAS oBRtcAçôES Do coNTRATADo

8,1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes dêste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8,2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, '137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, remnstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se venÍicarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8.7 - 0 contratado deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do conhato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e l\4unicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenclárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍlca, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contÍatante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estêja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do conúato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n,o '14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto âos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceíos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicjalmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
seguÍança do conkatante;
8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execução desle contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA OE EXECUÇÃO CONTN,CTUA-

9.1 - A contÍatação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiflcaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dala de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique dêscoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1 - prejuízos advindos do não cumpnmento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9,7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à conkatada; e

9,7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com coÍeção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

oscritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
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9.1í - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitída por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉ0.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9,14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133/2021).

9.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

carucleÍizaçào e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a Íestituição da apólice, carta Íiança ou aulorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrâto;

9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do confato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAs INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.'l - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei n0'14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato flaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descÍitas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lel no 14.'133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 'e', "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e "d", que justiÍiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n0 14.133, de 2021).
10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
ató o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicaçao das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. '156, 

§ 90, da Lei no 14.133, de 202'l)
'10.4 - Todas as sançôes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt.
'í56, § 7", da Lei no 14.133, de2021\.
10.4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no 14.133,de20211
í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.1 33, de 2021\:

a)A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunslâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o ContÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍeÍida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminishaçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com Íelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os cÍlsos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de20211.
10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançá0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

20211.

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.



§s3'ei)r) i)* *i:,xí,ir;l
:;rfi i:,': í: h.iii ilr á :1,{ U &: í, :: i:r'.,i i i.il - i i.i,r..l ir i 1:: :.:,

i--\iãl: i.ii.il."::.;.r,:-t: 'i';i':: r. :

-r, rirSS,',0 ü: i-j ,il1.a ii

i:cil',i, ,''t qUS

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou pa[cialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos adminiskativos que

o conlratado possua com o Município contratante, na forma da lnstÍução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
'í 1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas âs partes, ainda que isso ocorra

anles do prazo estipulado para tanto,

11,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado
para o contrato.
1 1.2.1 - Quando a nâo conclusáo do conkâto reÍerida no item anterior decoÍer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contÍatual.
11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditóÍio e a ampla

defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e '139 da Íeferida lei.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

lvlunicipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

o o Unid. O Projeto/Ativldôde
t2 0l 04.122.0003.2. 102.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIiTA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
í4.3 - As alteÍações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
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15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnlernet,

em atenÉo à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art.92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçâo Íinal, completa e excluslva de acordo

entÍe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de janeiro de 2025

\
^sl f>-

Renato Wilamis Lima Silva

0rdenado(a) d Despesas

Secretana Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE
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CONTRA TO N" 2025.01,02.0019

Conhato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaíia Municipal [/eio Ambiente e

Serviços Públicos e a empresa ALIANÇA DISTRIBUID0RA E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-'14, ahavés da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
0liveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado
ALIANçA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua João Ribeiro Lima, no 368, Fátima I,

Crateús - CE, CEP: 63.703-015, Contato: (88)99ô87-7198 e e-mait brunoadvocaciace@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 55.149,669/0001-31, neste ato representada por Francisco Bruno Germano dos Reis,
portado(a) do CPF no 603.641.703-95, apenas denomlnada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1, em conformidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda
Ribeiro 0liveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Íttlunicipal de lVleio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

. GànoÍos Alimontlcios
Itom I ---- -Esp9s![c!i-es 

--000 r-eJúCAR CRISTAL DE 1à OUALIDADE
OOR BRÂNCA, EMSALAGEM DE 1 KG;
INVIOI-ADA, LIVRE DE

t nid. Qtde Marca/Modolo ValoÍ unitário Valor Total

PRIMAVERA 3,85 385,00

AURORA

t

I\,,!ICRORGANISIVOS OU
IMPUREZASQUE COMPROI\4E

IARMÂZENAMENTo E A SAÚDE
, VALTDADE MIN|MA DE r8o DtAs DA DATA
ENIREGA DO PRODUTO, REGISTRO
[4NtsrÉRto DA SAúDE. A ENT

tNSETOSl
ÔUTRAS
rAM d
nuunrue] xc 00

DEVERÁ sER FErrA coNFoRt\rE
DEMANDA,

0002 CAF TORRADO, MOAGEM FINA
EMBALAGEM DE 250G, OUALI
SUPERIOR, TIPO OE EMBALAGEM AL
vÁcuo E[.,t PAPEL ALUI íNro, ATôxtco
HERI\,IETICAMENTE FECHADA DE 25OG
SELO DA ABIC. VALIDADE í2 MESE PCT
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRÂMA DE QUALIDAoE Do cAFÊ
REGtsrRo No r.,!tNrsÍÉRro DA SAúDE

200 896 ,001.374

NEST

0003

CARAoTERISTIcAS ADIcIoNAIS

50 LÉ 2,28 114,00
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VEGETAL HIOROGENAOA, AÇÚCAR
OUÍRAS SUBSTÂNCIAS PÉRI,IITIDAS
ACONDICIONADO EIU EMBALAGEN
IMPERI\,IEÁVEIS. DE NO I\,IINIMO 1

FECHADAS E REEMBALADAS EIU CAIXA D
PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS DE
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D
IDENÍIFICAÇÃO,
INFORIUAÇÔES NUTRICIO

PROCEDÊNCIA
NAIS, NUIUE

DE LOTE DATA DE VALIDADE
QUANTIDADE DE PRODUTO, VALIDAD

l0i,rliSS,.,0 Dt 
"lllT.'.f. 
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IFARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA
COI\,I ACIDO FÓLICO E FERRO, GORDURÂ

PCT 50 COELHO 853 192,50

iMlNlMA OE 6 MESES A PARTTR DA OATA
IENTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVE
coNTER 6 PACoTES DE No I,IINIÀ.4o 23G.

a9-6950

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscriçáo

2.21 -f ermo de Referência;

2.2.2 - Edtlal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

cúUsULA TERGEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAçÁo
3.1 - 0 presente contralo terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos denko da

vigência do mesmo.

3.1.'Í - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÀO CONTRATUAL

4.'l - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condi@es de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO

EOUILÍBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'l - 0 valor total da contratação é de R$ 2,069,50 (dois mil, sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessános ao cumprimento intêgral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado.
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6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos
eÍeltos financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

ô.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a jusla remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contÍato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do a.iustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, câso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos teÍmos do aÍ1. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTMA - DAS oBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja poÍ ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/202'l;

7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7,8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Conkato;

7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajustê.
7.10.'1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada.
7.'11 - RespondeÍ eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
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7.'12 - A Adminislração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumldos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA otrAvA. DAs oBRtcAçoES Do coNTRATADo

8.'l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos matenais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da êxecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões quê comprovem a

regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em lempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriflque no local da execuçáo do objeto conkatual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estêja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaçâo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021):

8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n." 14.'133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

ob1eto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municÍpal, as normas de
seguÍança do contratante;
8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DEIXECU§AO çONTRAIUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

cÍitério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pÍestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demars

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contÍatada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conhatado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser
fornecida, com correção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escrilural, mediante registro em sistema cenúalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenlral
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo l\ilinistério competente.



tj..iúrry
.-i;;,.- ^. .t- 1.1 ',. r

ü Ê ;: Êlj:;-l'L: itr"i M U F,i iilip r i. {:': .: 1 ] .i..:* I i."- ii:..,
f ft*l:!-i; *3.i:i,.r.,r..iil;l ,'t:iiil :1.- : ri

9.11 - No caso de gaÍantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.'12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a lazet a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.
9.14 - 0 ContÍatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, 

§ 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omrÍer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9,'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou aulorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de ga[antia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contratol

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto,

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecu@o total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inmner nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14.'133, de 202'l);
10.2.2 - lmpedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021l;
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', "f, 'g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, § 5', da Lei no 14,133, de 2021).

10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um poÍ cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0,

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inêxecução total
do objeto.
10.3 - A aplicaçáo das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. í56, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (arl.
'156, 

§ 7", da Lei n" 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no'14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.'133, de 2021\.

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditóno e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As crrcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no'14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na Íeferida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus admrniskadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com Íelaçâo de coligação ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

' 
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10.11 - 0s débitos do conkatado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExTtNÇÂo CoNTRATUAL

11.'1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obÍigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato,
í 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Admrnistraçáo optar pela eíinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual,
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNoA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

lr/unicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

o unid. o
09 01 18.122.0003.2.08s.0000 , ,_l!9pr0_00

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no '14.'í33,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14,1 - Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes dê Lei n" 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - RegistÍos que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.'133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial nâ lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .
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CLÁUSULA DÉqMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Noíe/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorreÍem da execuçáo deste

Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, confonne art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à mânifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de janeiro d

Secret afla

G ilda Ribeiro 0liveira
0rd ado(a) de Despesas

Meio A
N TANTE

Ã

blicos

FRANCISCO BRUNO

GERMANO DOS

REIS:603641 70395

Assinãdo de forma digitalpor
FRANCISCO BRUNO GERI\,4ÂNO

DOS RE1Sr60364170395

Dados:2025.0] 03 l0:54:52 -03 00
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U ltimo oluolizoÇõo 13 /ü/2425

Locat: Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo; Contrato (teÍmo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Ptocessoi 2024 7c,241 Categoria do píocesso: Con]pr.]s

Data de divul.gação no PNCP: 13,/01./2025 Data de assinatuíat O?/O!/2O25 Vigência: de O2./O|/2O25 a O2/C1/2OZ.)

ld contrato PNCP: O7974O82OOO774-2-OOOO74/2O25 Fonte: BLL Conrpras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOO114-7-OOO15O / 2024

Objeto:

, -Aquisição clê gêneros atimentÍcios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestora:;
Vdo MunicÍpio de Juazeiro do Norto./CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâlurídica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31

Nome./Razáo sociak ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome j Data i Tipo :

CONTRATO-2O25.O1.02OOO1--AMA.JU pdf t3/o1/2025 Conkãto

E!rbr 5 l{ de l itens Pagrna

< Vottar

l;' ,^
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H PoÍtàl NacionâL de Contrataçôês Púbticas

â ) Contrâtcs

Contrato no 2025 01O2-OOO2/2O25

q;

- ,,,ss,,; i; ,. . r

f c;h" ,,,," 
_ 

/t5? §

U Ltimo otuol izoçoo 13 /O1./ 2OZ 5

Localj luazeiro do Norte/CE ór9ão: lvlUNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Recêita ou Oespesa: Despesa Processo: 2024.10.24,1 Categoria do processo: Con]pras

Datâ de divul.gâçáo no PNCP; 13/01./2025 Data de assinatura: O2/O7/2O25 Vigência: de 02lO7/2O25 a 02/01/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOOO|5/2O25 Fonte: BLL ConrpÍas

ld contratação PNCPT O7974O82OOO774-1-OOO75O /2024

objeto:

,- AquisiÇão dê gêneros â[imentícios/consumo dêstinados ao âtendimento das necessidades de c]iversas Unidades Gesto[a:;
v do Município de Juazeiro do Norte/cE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 ConsutLaÍ sançóes e penaldadçsdolooecedq

Nome/Razão soclal.: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Data " Tipo l

coNÍRATO-2025.01.O2OOo2--CGM.pdf L3/01/2025 Contrato

[ribr 1{ de 1 itens "]

< Vottar



k Portâl Nacional dê Conkateçôes Púbtices

ô ) contratos

Contrato no 2025 01O2-OOO3/2O25

qi.

., '- )r r''u l'-; 'rt''
r^l

Frll,o i'o A\t--
,§''

Ul ti mo o tuoli 2oçõo 13,/01,/ 2O2 5

Local -.luêzeiío do NorLe/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEII-URA wUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciâU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do píocesso: CoÍnpr'ars

Data de divul.gação no PNCP: 13/01,/2025 Data de assinaturai O2/O7/2O25 Vigência: de O2,/O7/2O25 a OUOI/2j26

ld contrato PNCP: 079740A2000114-2-000076/2025 Fonte: BLL Cornpras

ld contratação PNcPi o7974o82oOo1L4-L- Oool5o / 2024

objeto:

Aquisição de gêneros â[ímentÍcios/consun]o destinâdos ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

\-,, do Município de -.Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR;

Tipo; PessoâjurÍdica cNPJ/cPFi 55.149,669/0001-31 coflsultâr sanÇóes e pcnoXÍlâde5d.o-lalne

Nome/Razáo social.i ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome ^ Data ; Tipo ;

CONTRATO-2025.O1O2OOO3--DE14UTRAN.pdf t3/o1/2025 Contrato

--'l1
I

aiibtr: 5

( Voltaí



Portât Nâcionat de Conkateções Púbtices

â > contratos

M q

- , SS,,ü !_
Contrato no 2025 O1.O2-OOO4/2O25 t",Ka- !

U Ltimo o tuolizoçoo 13,/O1/2O2 5

Local: Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIP|O DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE .IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contíato (termo inicialj Receita ou Desp€sa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo: Con]pra:;

Data de divutgaçáo no PNCP: 13lO1l2O25 Dâta de assinaturai O2/O1./2A25 Vigência: de O2,/O7/2O25 a O2/O1/2O2õ

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO114-2-OOOO\B/2O25 Fonte: BLL- Compras

ld contratação PNcPt O7974O82OOO114 -1- ooO75O / 2024

objeto:

Aquisição de gêneros a[imentÍcios/consumo destinados ao âteÍ']dimento das necessidades de diversias Unidades GesloraÍ;
v do Município cle Juazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 Consutt.rl siinçóes e ftçIlaJdades-Oolalncecdol

Nome./Razão sociak ALIANCA DISTRIBUIDoRA E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Dâta - Tipo .

CONTRATO-2o25.O1.02OOO4--MEMORlALpdf t3/o1/2025 Contrôto

Exrbir: 5 1-1de l iterls 1

< Vottaí
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ld contratação PNCP:

objeto:

-,,/S§,iur;Lri./l .r

Contrato no 2025 O1.O2-OOO5/2O25 4oo 5
Ult i mo otuo lizoçoo 14 /O1,/ 2025

LocaL: Juazeiro do Norte/CE órgão; MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (lermo iniciaD Receita ou Despêsa: Despesa Processo: 2024.10.24,1 Categoria do processo: Conrpr.]s

Data de divuLgação no PNCPT l4/O!/2O25 Data de assinaturat O2/O!/2O25 Vigência: cle 02./01/2025 a O2/OU2A26

ld contrato PNCP: 07574O82OOO774-2-OO0O19I2025 Fonte: BLL Cornpras

4

Aquisição de gêneros atimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidâdes de drversas Unidades Gcsto.a:,
v do Município de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF; 55.149.669/0001-31 ConsutlàÍ sanÇôes e perctrdadesdolomçc

Nome./Razão sociaL ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data : Tipo l

coNTRATO-2025.O1.O2OO05--GAB.pdf t4/01/2025 Contrato

hibÍ 5 l{ dê l itens

( Vottar



H Portet Nacional ce contratêçóês púbticas

ô ) Cont'êtos

Contrato no 2025 01O2-O006/2025
hçv m

U ltimo o tuolizo çõo 14 /O1,/2O2 5

Local: Juazeiro do NorLe/CE órgão: MUNIC|PIO DE -.IUAZE|RO DO NORTE

Unidade executoÍa: 1 - PREFEIÍURA MUNtCtPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

TiPo: Contrato (termo iniciau Receita ou Despesâ: Despesa Processo: 2024.10.24,1 Categoria do processoi Conrp.as

Data de divutgação no PNCPT 14/01,/2O25 Data dê assinaturat O2/O7/2O25 Vigência: de O2,/O1./2O25 a O2/OL/2O2õ

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO174-2-OOOO2O/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOO114-1-OOO75O / 2024

objeto:

Aquisição de gêneros alimenticios/consumo destinados ao ater'rdimento das necessidades de diversas Unidades Gesio..-ls
v do Município de Juazeiro do Norte,/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 55.149.6ô9/0001-31 Consuttar sanÇôes e pendtdaOesriplqoÊecdel

Nomê/Razáo sociaL ALIANcA DISTRIBUIDORA E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

q

tr;
-)r'o \

Nome :

cONTRATO-2025.O1.02OOOô--GUARDA.pdf

Data ^

14/Ot/2025

'I'lpo l

Contrato

PágrnÀ | 1
1..,..., ,.,.

.--"- -)
E.ibir 5

( Voltar



q

ô ) conirarcs

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 55.149.6ô910001-31 Consuttar sanÇôes e peElidedeslala[]eÇedol

Nome/Razão sociaL: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data : Tipo:

CONÍRAÍo-2o25.o1.O200o7--PGM.pdf A/Ar/2025 Conkato

f§ Portal trtacionat rre contrataçóes Púbticas

Contrato no 2O25,O1 O2-O OO7 /2025 , .,;O ,,., 1.; 
, 

,.-

r;;1,- , {64§

Aquisiçâo de gêneros atimenlicios/consumo destinados âo atendimento dâs necessidades de diversas Unidades Gesloraí]

do Município de Juazeiro do Norte/CE

U Llimo o f)olizoç õo 11 /O1/2 O25

Loca[: Juazeiro do Norte/CE órgãor t4UNlClPlO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (Lermo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 202410241. Categoria do procêsso: Compr.r:i

Data de divul.gâção no PNCPil4/O1/2O25 Data de assinatura: O2/O!/2O25 Vigéncia: de O2,/O!/2O25 a O2/Ol/zoza

ld contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOOO27/2O25 Fonte: BLL Comprês

ld contratação PNCPi O7974OA2OOO774-1-OOO75O / 2C24

Objeto:

Iribir 1 1de l itens ,*,*[a -l

< Vottar
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ô ) contrâtos

Contrato no 2O25.O1,O2-OOOB/2O25 
:oÀtb"si0i'

Fojr,o ., 4Ui $
lJ ltiho otuolizoç1o 14 /O1/2O2 5

Locat: Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despêsa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo; Con rl.rr.is

Data de divutgação no PNCP:74/O!/2O25 Data de asslnaturat O2/O7/2O25 Vigéncla: de 02,/0L/2025 a 02/01/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO"114-2-OOOO22/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNcPt 07974o820007L4-I-000150 /2024

objeto:

,\ Aquisição de gêneros ôtimêntÍcios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gostora::

do Município de Jua2eiro do Norte/cE

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoér jurídica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 Consuttar sanÇôes e penalidadesiglomecedar

Nome/Razáo sociaL ALIANCA DISTRIBUIDORA E SÉRVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data : Tipo :

coNTRATO-2o25 OlO2OooS--SEAD.pdf 14/Ol/2025 Contrãto

,r"." t . i-tiliibiri 5 1-1de1lte^s

ffi Portat t:acionat de contrataçóes Públicas

< Voltar



M Podêt Nâcionatde contreteçóes Púbticâs

ô > Contfi]ros

Contrato no 2C25 01O2-OOO9/2025

q

'l'lpo l

Contrâto

â4 \\ll
U ltimo otuo! izoçõo 1 4 /O1 /2025

Local: -.]uazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DÉ -.iUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Rêcêita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo: Con]pras

Data de dlvul.gação no PNCPT !4/O!/2O25 Data de assinaturai O2/O7/2O25 Vigência: de O2./O|/2O25 a O2/OU2a26

ld contrato PNCP: O7974O82OOO7|4-2-OOOO23/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOO11'4-1-oOo75o /2024

Objeto:

t+, AquisiÇão de gêneros atimentÍcios/consumo clêstinâdos ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

' do Município de Juazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR:

Tipo: PessoajurÍdica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31

Nomê./Razão soclal.: ALIANCA DISTRIBUIDoRA E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

Nome :

coNTRATO 2o25.o1.o2o009--SECULT.pdf

Exbir 5

Date -

t4/01/2025

r,- -lL]

< VoltaÍ
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ô ) coni.aros

Contrato no 2O25.O1 O2-O OtO /2025
t1tÁ

U ltimo a tuolizoç õo 14 /O1 / 20 25

Local:Juazeiro do Norte/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORIE

Unidade executora: 1 - PRETEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÊ - CE

Tipo: Contrato (teímo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Procêsso: 2024.10.24.1 Categorla do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP:14/OU2O25 Data de assinatura: O2/O!/2O25 Vigência: de 02./01/2425 a 02/01/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO714-2-OOOO24/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPT O7974OA2OOO714-1,- OOO75O / 2024

objeto:

Aquisição de gêneros â[imentÍcios/consumo destinados ao êtendimento das necessidâdes dê diversas Unidades Gestoras
v do Municipio de Juazeiro do Norte,/cE

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa jurídica CNPJ./CPF: 55.149.669,/0001-31 Consuuar sanÇóes e Benat jdadeÍlelOrnecedAl

Nome./Razão soclah ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Norne l Data ^ Tipo a

CONTRATO-2025.OLO2OO1O-_SEDECl.pdf 14/O1,/2025 Contrêto

Exibir 5 1-1de1itêns 1

§,

< Voltaí
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Contrato n" 2O25.O1 O2-O Oll/ 2025

q í;.

r'i S..ô Di "triti"i ,

, arl§
Ultimo otuolizoçõc 14 /O1/ 20 25

Local Juazeiro do Norte/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: contrato (lermo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24,1 Categorla do píocesso: compras

Dâte de divutgaçáo no PNCPi l4/O1/2O25 Data de assinaturat O2/O7/2O25 Vigência: de O2,/O1/2O25 a02/01,/2O26

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO174-2-OOOO25/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPi 0797 4O82OOO114-1- OOO|5O/ 2O?4

objeto:

Aquisição dê gêneros atimentÍcios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras
v do Município de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ juridicâ GNPJ/CPF: 55.149.669,/0001-31 Consuttâr sanÇões e oenalidades do fornecedor

Nome/Razáo soclaL ALIANcA DISTRIBUIDoRA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome a
Data : Í]po:

CONÍRATo-2025.OrO2OO11--SEDEST.pdf L4/0L/2025 Contrato

Eibr i 5 1-1de l ilêrs Póg'na i; :l
< Voltaí
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ô > contraros

Contrato no 2O25.O1,O2-O OtZ /2025

M q ,êl':,;.,

U,.,1:S 'O 
D

'.-lnLtb4 mt
Ulti mo otuor2oção 14 /O1,/ 20 2 5

Local: Juazeiro do NorLe/CE órgáo: N4UNICIPIO DE ..,UAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR'rE - CE

Tipo: Contrato (teímo iniciaD Rêceita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categorla do processo: Con]prãrs

Data de divuLgação no PNCP: !4/O!/2O25 Data de assinaturat O2/O7/2O25 Vigência: de O2,/O1/2O25 a O2/O7/2a26

ld contrato PNCP: 079740A2000114-2-000c26 /2025 Fonte: BLL Conrpras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOO114-1.-OOO15O/2O24

objeto:

Aquisição de gêneros a[imentícios/consunlo destinados ao atendimento das necessidades de diveÍsas Unidades cesloras

\/ do Município de Juazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ./CPF: 55.149.669/0001-31 CônsLrtlar sanÇóes ê pe!Êldêdeidolaoecedgt

Nome./Razáo sociaL ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Data . Tipo :

CONTRATO-2025.O1.O2OO12--SEDUC.pdf t4/ot/2025 Conkêto

Eibir 5 1{ de 1ite.s Pá9

< Voltar
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Contrato no 2O25,O1 O2-O Ot3 /2025
LtUt

Ulti mo otuolizoçóo 14 /O1,/ 2 02 5

Local:Juazeiro do Norte/CE órgáo; MUNICIPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (Lermo iniciao Recelta ou Despêsa: Despêsa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP;74/01/2025 Data de assinaturat O2/O7/2O25 Vigêncla: de O2./O1/2O25 a 02/07/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOOO?7/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP: 07974O82OOO1l4 -L- OOOISO / 2O?4

Objeto;

Aquisição de gêneros a[imentícios/consun]o destinados ao atendimento das necessidades dê diversas Unidades Gestoras

U do Município de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipor Pessoa jurídica GNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 consuttar sanÇôes e peoalidadçs-dolonercslpt

Nome/Razão sociaL: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data - Tipo:

CONTRATO-2025.O1.02oO13--SEJUVpdf 14/O1/2025 Contrato

Eiibü: 5 PághÀ (:

',K

( Voltaí
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Contrato no 2025 01O2-OO14/2O25
I -:i ,{

6E Y\

Aquisição de generos atimentÍcios/consunro destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

\/ do Munlcípio de Juazeiro do Norte./CE

Ulb mo oluolizoçoo 14 /O1,/ 20 25

Locat: Juazeiro do NoÍte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciâD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo: Con'rpras

Data de divul.gação no PNCPi 14 /O7/2O25 Data dê assihatuÍat O2/O1,/?O25 Vlgência: de O2,/O1/2O25 a 02/01/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO114-2-OOOO28 /2c25 Fonte: BLL Conrpras

ld contrataçáo PNCPi O7974OA2OOO714-7-OOO15O/ 2c24

Objeto:

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoaluridica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 Consullâr sanÇôes e penaltOades-Oolqm aÍ

Nome/Razáo soclal.: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Históríco

Nome j Data : Tipo a

CONTRÂTO-2025.OLO2OO14--SEFlN.pdf 14 /Ot/2025 Coôtrato

Elib, 5 1l de 1 itens PáEtnê i I

( Vottaí
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4 ) contrêtos

Contrato no 2025 01O2-OO15/2O25
U ltimo otuolizoçóo 14 /OU 2O2 5

LocaL luazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

qlo

Tipo: Conl.rato (termo iniciêU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categorla do processo: Con]pras

Datâ de divutgâção no PNCP: 14lO1,/2O25 Data de assinaturat O2/O7/2O25 Vlgência: de O2IO7/2O25 a O2/O1/2O2õ

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO114-2-OOOO29 /2025 Fonte: BLL Con]pras

ld contratação PNCPT O7974O82OOO114-1-OOO75O/2O24

objeto:

Aquisição cle gêneÍos atimenticios/consumo destinâdos ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestorâs

\-, do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 55.149.6ô9/0001-31 Consuttôr sônÇôes e pflnlrdadÊs-dplamecedal

Nome./Razão social.: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Dâta : Tipo t

CONTRATO-2O25 OlO2OO15--SElNFRA.pdr t4/o!/2025 Conkàto

., rJ.)

Eribi_ 5 1-1 de 1ite.s Pá9rnd [;-"] {: i

< Voltar

K



M Portat Nacionat dê Contratâçóes Públicâs q. 
"â l.:-:,

ô ) conliaios

Contrato no 2O25,O1 O2-O Ot6 /2025
U lLi mo otuo lizo çãa I 4 /O1,/ 20 2 5

Local: Juazeiro do NorLe/CE órgáo: MUNICIPIO DE..iUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

- ,,SS ,,i i; .. '
Ii;li'o ,.: 4+t K\

Tipo: Contrato (termo rniciau Recelta ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24.1 Categoria do processo: Con]pras

Data de divutgação no PNCP: 14lO1,/2O25 Data de asslnaturai O2/O7/2O25 Vigêncla; de O2./O|/2O?5 a 02/07/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOOI14-2-OOOO3O/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPT O7174O82OOO7!4-1-OOO!5O / 2024

objeto;

Acluisição de gêneros â[imentÍcios/consumo destinâdos ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestor.]s,

\/ do Município de Juazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 55.14S.669/0001-31

Nome./Razáo sociaLr ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomê - Dete ^ Tipo :

CONTRATO-2O25.O1 O2OO16--SESAU.pdf t4/o1/2025 Contrôto

i " ----'
l{ dê 1ite.s

< Voltar
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) conLratos

Contrato no 2O25,O1,O2-O O17 /2025

k q §.r' ,,

"-l

' -' - - -.',':.1 ..i'r' t. Í

i.';,- r 4r,r-$U ltimo otuali2 oçôo 14 / 01/ 2O2 5

LocaL Juazeiío do NorLe/CE ór9ão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA lvlUNlClPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Confrato (Lermo iníciaD Receita ou Despêsa: Despesa Processo:2024.10.24,1. Categoria do píocessoi Conlpras

Data de divul.gação no PNCP:.74 /Ot/2O25 Data de asslnatura: O2/OL/2O25 Mgência: de O2./0!/2O25 a 02/01/2026

fd contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOOO31,/2025 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP:

Objeto:

Aquisição de gêneros a[imenticios/consun]o destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

\-, do Municipio de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajurídica CNPJ/CPF: 55.149,669/0001-31 cônsLrltâr sancões e psnêlidôdeslalallrçeedÍx

Nome/Razáo sociaL: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Date : Tipo a

CONTRATO-2O25 OLO2OO17--SESPpdf t4/ot/2025 Contrato

[iibir i 5
)

Pá9 rÂ i: :

( Voltar
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â > conLratos

Contrato no 2025 O1,O2-OOIB/2O25

q

:r.-U !; - ,

\+l K\Ulti mo otuo I izoçõo 14 /O1,/ 20 2 5

Locat: Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - cE

Tipo: contrato (lermo inicia0 Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.10.24,1 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP:14/OL/2O25 Data de assinaturat O2/O7/2O25 Vigência: de O2,/O1/2O25 a O2/O1,/2O26

ld contrato PNCPi O7974OA2OOO114-2-OOOO32/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPi O7914O82OOO774 -l- OOO75O / 2024

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentÍcios/consumo dêstinâdos ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Gestoras

do Municipio de JuazeiÍo do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: PessoâjurÍdica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 consultâr sancôes e pelatrdadesrip-fqnec

Nomê/Razão social.: ALIANcA DISTRIBUIDoRA E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data : Tipo l

CONÍRATO-2025 01.020O18--SETUR pdf L4/At/2025 Contrato

5 i)

< Vottar

I
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ô > contrarcs

Contrato no 2025 01O2-OO19/2O25

q .3 l,,i:r,'

,ti',-,,0D;. ': l't\t

?qü
U Lti mo otuolizõçõo 14 /Ol / 2O2 5

Locat: Juazeiro do NorLe/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNIcIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (Lermo inicia0 Recelta ou Despêsa: Despesa Procêsso: 2024.10.24,1 Categoria do processo: Con]pras

Data de divul,gação no PNCP:'14/O1/2O25 Datâ dê assinatura: 02/0L/2c25 Vigêncla: de 02./07/2025 a 02/01/2A26

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO774-2-OOOO33/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNcPi O797 4O82OoO1'14-L-OOO15O / 2024

Objeto:

Aquisição de gêneÍos alimentícros/consunlo destinados ao atendimento das necessidâdes de diversas Unidades Gêstorãs

do Município de Juazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 55.149.669/0001-31 Consultar sançóes e penêXdades-da-íarnecedar

Nomê./Razão soclal.: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Date ^ Tipo j

CONTRATO-2025.0LO2OO19-_SEMASPpdf t4/or/2425 Contrato

[iibiri 5 1{ dê 1itêrs ,i .r

< Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82l0001- 14

EXTRATO DO TO N" 2025.01.02-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.10.24.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 2.023,40 (dois mil vinte e três reais e quarenta centavos). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. §!44!!gios: José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Bruno Germano
dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.0r.02-0002

Extrato do ContÍato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrôni co n" 2024.10.24.1.
Fundamento Lesal: Lei n' 14.13 3, de 1" de abril de 2021. !g!!gqi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 55.149.669/0001-31. @lg!9; Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 3.451,80 (três mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. §9g!!4!qgi Ivan Figueiroa Pontes e Francisco Bruno
Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.02-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. !g!!ggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149 .66910001-3 1 . Obieto: Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: RS 2.537,80 (dois mil quiúentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jgg!!4jggi José Adailton da Silva e Francisco Bruno
Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andai Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07.97 4.OA2/ 0OO1- 14

EXTRATO DO CONTRATO N'2025.01.02-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.66910001-31. Obieto: Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 2.674,90 (dois mil seiscentos e setenta e quatÍo reais e noventa centavos).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais e

Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1.
Fundamento Leqal: Lei n" 14.133, de l' de abr,l de202l. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Gabinete do Prefeito e a empÍesa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 55.149.669/0001-31. Qjg[i Aquisição de gêneros alimentícios/consumo
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$
5.419,00 (cinco mil quatrocentos e dezenove reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses.

Siqnatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1.
Fundarnento Lesal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 4.345,00 (quatro mil tÍezentos e quarenta e cinco reais). Vieência
Contratual:12 (doze) meses. §jgg!{4iqg Julio César dos Santos Alves e Francisco Bruno Germano
dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.OA2/OOO1- 14

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.02-0007

Extrato do contÍato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.10.24.1.
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Procuradoria Geral do Município e a empÍesa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 709,25 (setecentos e nove reais e vinte e cinco centavos). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. §!gg!;!4lggi Walberton Cameiro Gomes e Francisco Bruno Germano
dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0008

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de I o de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.66910001-31. Obieto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 6.195,00 (seis mil cento e noventa e cinco reais). Visência Contratual: l2
(doze) meses. üg,!;!4igg;. Francisco Hélio Alves da Silva e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.02-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de 1o de abril de 2021. !a4!qi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aqúsição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 4.524 ,00 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais). Vieência
ContraÍual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Roberto Viana de Oliveira Filho e Francisco Bruno
Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e anda4 Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.Bov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.OAZI OOO1-14

EXTRATO DO CONTRATo N'2025.01.02-0010

Extrato do Contrato Íeferente à Licitação na modalidade Pregão Eletrôni co n' 2024.10.24.1.
Fundam ento Lesal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. fg4[si O Município de Juazeiro do Norre,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.66910001-31. Obieto:
Aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ 1.308,a0 (um mil trezentos e oito reais e quarenta centavos).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco Bruno
Germano dos Reis

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0011

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico rf 2024.10.24.1.
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de 1o de abril de 2021 . lgÍlgsi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.66910001-31. Obieto:
Aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ l3 1.377 ,00 (cento e trinta e um mil trezentos e setenta e sete

reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §!94!!gjq Josineide Pereira de Sousa Lima e

Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 202s.01.02-00r2

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contralo: R$ 99.642 ,00 (noventa e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais). Visência
Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Má,rcia Pereira da Silva Franca e Francisco Bruno
Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ns 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199{363 - e-mail: cpl@juazeiro.cê.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N'2025.0I.02-0013

Extrato do contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrôni co n" 2024.10.24.1.
Fundamento Leeal: Lei no 14. I 33 , de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 55.149.66910001-31. Obieto: Aquisição de gêneros
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 9.487,00 (nove mil quatrocentos e oitenta e sete reais) . Vigência Contratual:
12 (doze) meses. Sisnatários: José Bendimar de Lima Júnior e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0014

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de l" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Secretaria Municipal de Finaaças e a empÍesa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. 9U-C!Si Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrâto: R$ 4.519 ,00 (quatro mil quiúentos e dezenove reais). Visência Contratual:
12 (doze) meses. §!gg!!g!qgi Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Francisco Bruno Germano dos
Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de laneio de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0015

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.10.24.1.
Fundamento Lesal: Lei n' 14. l3 3, de I " de abril de 2021 . fulgq O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais) . Vieência Contratual:
12 (doze) meses. Sisnatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andar, Centro - CEP: 53.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

:It:
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EXTRATO DO CONTRATO N'2025.01.02-0016

Extrato do contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei n' 14.133 , de l" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da secretaria Municipal de saúde e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E sERVIÇos
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.66910001-31. Obieto: Aquisição de generos
alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 121.952,00 (cento e vinte e um mil novecentos e cinquenta e dois reais).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Francisco
Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE,2 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0017

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.10.24.1.
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de 1" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto:
Aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ 1.763,00 (um mil setecentos e sessenta e três reais). !!gQg!g
Contratual: l2 (doze) meses. Siqnatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Francisco Bruno Germano
dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.02-0018

Extrato do ContÍato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico rf 2024.10.24.1
Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de 1'de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do No(e,
através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: RS 1.806 ,40 (um mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Francisco Bruno
Germano dos Reis

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mall: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0019

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico rf 2024.10.24.1.
Eundamenúo Lesal: Lei n' 14.133 , de l'de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 55.149.669/0001-31. Obieto:
Aquisição de gêneros alimenticios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.069,50 (dois mil sessenta e nove reais e cinquenta
centavos) . Vieência Contratual: 12 (doze) meses. §!ggg!!4jq Genilda Ribeiro Oliveira e Francisco
Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.Sov.br
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EXTRÁTO DO ADtTtVO

Extrato de Aditivo ao Contlato. Concorrência Publica n"
2022.10.21.1. Partes: O Municlpio deJuazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal De Segurança Públicâ e Cidadania De

.luazeiro Do Norte,/CE e a empresa CORAL CONSTRUTOR^

RODOVALHO ALENCAR LIDA. Objero: contratação de serviços

a serem prestados na estabilização de encosta ao longo da Av.

Paulo Maia (trecho do Bairro Antônio Vieira), por inrermédio da

Secretaria Municipal De Segurança Pública e Cidadania De

luazeiro Do Norte,/CE, conforme especiÍicaçôes constantes no Edital

Convocacório. Connato Adminisrrativo firmado em 09 de fevereiro

de 2023, o presente insmrmento será regido pelas disposições da Lei

Fedetal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçõe-s posteriores,

mais precisamente pelo Art.57, inciso Il, ACORDAM em prorrogar
V aré o dia 1l de junho de 2025, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: CláuclioScrgei LuzeSih.aeIgo PtoençaAlencar.

Data de Assinatura do Aditivo, 30 de dezembro de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.02-0001

do contrato, R$ 3,451,80 (nês mil quaúoccoros c cinquenra c unl

reâis e oirenta centavos). Vigência Contratual: 12 (cloze) mes"s.

Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e Francisco Bruno Gcrrnano ilos

Reis.

Juazeiro do Norre/CE, 2 rleJaneiro rle 2025!ll*o
l{lâr.

I
À

e

Extrato do Contrato referente à Liciteção na modalidade Pregão

Elerrônico n" 2024.[0.24.1. Fundamento Ltgal, Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

daAr.rtarquia Municipal do Meio Ambienre e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
5 5.149.669 / 0001 -31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios,/

consumo destinâdos ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norre,/CE, conforme

especiíicaçóes consrantes no Edital Conrocarório. Valor do Contrator

RS 2.021,40 (lois milvintc e ttês reâis c cluarenta ccnravos). Vigôr'rcia

Oonrratual: l2 (loze) meses. Signatários, José Eraldo Oliv'eita Cosra

e Francisco Brunc, Germano dos Reis.

Iua;ciro rlo Nortc,/CE, 2 dc Jnnciro dc 202-5.

EXTRATO DO CONTRÂTO N. 2025.01.02.0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregáo

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legat, Lei n' 14.133, de l"
de abril de 2021, Partes: O Município deJuazeiro do Norte, através

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Municlpio e a empresa

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA, inscrita no

CNPJ sob o n. 55.149.669/0001.31. Objeto, Aquisição de gêneros

alimenticios/consumo destinados ao atendimento das necessidades

de diversas Secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do Norre/CE,

conforme especificações consranres no Edital Convocatório. Valor

EXTRATO DO CONTRÁTO N. 2025.01.02{003

Extrato do Contrato referente à Licitâçâo na modalidade Pregâo

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, L-ei n" 14.133, de l'
de abril de 2021, Parres: O Municlpio de Juazeiro do Norte, através

da Deparramenro Municipal de Trânsito e â empresâ ALTANÇA

DISTRIBUIDOR^ ESERVIÇOS IJIDA, inscrita no CNPJ sob o n'
55.149.669/0001-il. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios/

consumo destinados ao âtendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificâçóes constântes no Ed ital Conr.,ocatório. Valor do Conttato,

R$ 2.537,80 (dois rnil quinhentos c trinra e sete Íeilis e oitenta

centavos). Vigência Conrramal, l2 (doze) nreses. SiBnàrários: Jirsé

A.laikon da Silva e Francisco Bru no Gqmano dos Rcis.

Juazeiro do Norre/CE, 2 cle laneiro de 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.01.02{004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lein" t4.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, âtravés

da Fundação Memorial Padre CÍcero e a empresÂ ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERMÇOS LTDA, inscrira no CNPJ sob o no

55.149.669/0001.31. Objeto: Aquisição de gêneros alimenricios/

consumo desdnâdos ao âtendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÊcaçóes constantes no Ediral Convocarório. Valor do Contrato,

R$ 2.6?4,90 (dois rnil seisccnros c sctcnta e quâtro rciis c rlovcntn

cerT ravos). Vigôncia Contrarual, 12 (,.lozc) nT escs. Signarários, Tercsr

It{aria Siqueira Nascirnento ArrÀis c Francisco Btrrno Gcrnrano rlos

Rer.

Juazciro do Nortc/CE, 2 cle Janciro tlc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.024005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Elettônico n" 2024.10.24.1. FundanTento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio deJuazeiro do Norte, atraves

da Gabinete do Prefeito c a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA

AVISOS E EDITAIS
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acAc
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 55.149.66910001-

31. Objero' Aquisicão de gêneros alimenricios/consumo desrinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias doMunicipio
deJuazeiro do None/CE, coníorme especiÍicaçôes constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 5.419,00 (cjnco mil
quatrocerrtos e dezenove reâis). Vigência Conrrâtual: l2 (doze) nreses.

Signarários: Elvira Sandra Cnvalcanre de Lima e Francisco Bruno

Gernran,r c{os Reis.

Juazeir«r clo Norte/CE, 2 de Janeiro cle 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N. 2025,01.024006

V 
E*,ro,o do Conrrato referente à Licitação na modâlidâde PÍegão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l.
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, attavés

Lda Guarda Civil Metropoliranâ e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORÀ E SERVTÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisiçáo de gêneros âlimeiticios/

consumo deslinados ao atendimento dâs necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme

especificações co nstan tes no Edital Convocatótio. Valor do Conrrato:

R$ 4.345,00 (quatro mil uezentos e quarenta e cinco reais). Vigência

Conrrarual: l2 (doze)mcscs. Signariirios, Julio César dos Santos Alves

e Francisco Bnrno Cerrnano dos Reis.

.Ju a:eirt, .lo Norre/CE, 2 de Janciro cle 2025

EXTRÁTO DO CONTR.ATO N. 2025.0r.024007

V Exrrato do Connato reíerente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes, O Municipio de Juâzeiro do Notte, atrâvés

da Procuradoria Geral do Município e a empresa ALIANÇA
DISTRIBUIDORAE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

55.149.669/0OO1,,31. Objero: Aquisiçào de gêneros alimenticios/

consumo destinâdos âo âtendimento dâs necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme

especificâções constântes no Edital Conrocatório. Valor do Contrato:

l{$ 709,25 (setecenros e r)ove rcâis c vinte e cirrco centavos). ViBência

Conrrantll' l2 (doze) mcscs. Signarários: WaLberron Carneiro Gomcs

e Franciscr; Bruno Gerrrrano rlos Reis.

EXTR TO DO CONTRÂTO N" 2025.01.0240Ú&* r"

Extrato do Contraro referente à Licitação na modalidade Pregâo

Eletrônico n" 2024.10,24.1. Fundamenro Legal, L-ei n" 14.t33, de 1.,

de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, arraves

da Secretaria Municipal de Administração e a empresa ALIANÇA
DTSTRIBUIDORÁ E SERVIÇOS IJIDA, inscrira no CN PJ sob o n,,

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios,/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçóes corstantes no Edital Convocatório. Valor do Conrrato:

R$ 6.195,00 (seis mil centu e noveu(â e cinc() rears). Vigêncià

Cotrnarual, 12 (doze) meses. Signatiirios: Frâncisco Hélio Ah,es dl
Silvl e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norre/CE, 2 .le Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.OI.O2.OOO9

Exrrato do Conrrato referente à Licitaçâo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, atraves

da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORÂ ESERVIÇOS LTDA, inscrica no CNPJ sob o n"

55.149.669/0001-31. Obieto: Aquisiçâo de gêneros âlimenticios/

consumo desdnâdos âo ârendimento dâs necessidades de diversas

Secrctarias do Municlpio de Juazeiro do Norte,/CE, confotme

especificações constantes no Ediral Conrocatório. Valor do Contrato'

R$ 4.524,00 (quarro mil quinhenros e vinte e quatro rears). Vigôncil

Contrarual, 12 (.loze) rncscs. Signarários: Robcrto Viâna dc C)livcirr

Filho e Francisco Bruno Cermano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de JaneirLr de 2025

EXTR.ATO DO CONTRÂTO N" 2025.01.02.0010

Extrato do Contrato referenre à Liciteção na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.t33, de l"
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Jr-râzeirc do Norte, a!Íavés

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovâçào

e a empresa ALIANÇA DTSTRIBUIDORA E SERVTÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 55.149.66910001.31. Objeto: Aquisição

de gêneros alimenticios,/consumo destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçóes constântes no Ediral

Convocatório, Valor do Contrato, R$ 1.J08,40 (um mi! trezen«,s c

oito rcais c quirrentâ ccntavos). Vigôncia Contrarual, l2 (clozc) nrcscs,

Á V/

JLrazeiro dc, Norte/CE, 2 de Janeiro cle 2025.
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Signarários, Wilson S,rarcs Silva c Francisco Drunr-r Gcrmano dr-rs

Reis.

Juazeito do Norte,/CE, 2 de Janeito de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.024011

Extrato do Conrrato teferente à Licitâção na modalidadc Pregão

Elenônico n" 2024.10.24.1. Fundamenro Legal: Lei n,' 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenr.olvimento Social e Tmbâlho e â

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDOR.A. E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n.55.149.66910001-31. Objero: Aquisição

de gêneros alimentÍcios/consumo destinados ao atendimenro das

V necessidades de diversas Secretarias do Municipio dê Juâzeiro do

Norte,/CE, conÍorme especiíicâçôes constantes no Edital
Convocarório. Valor do Conrraro, R$ 131.37?,00 (celro e trinta e

um mil tr*cntcrs e sctcnta c scre rcais). Vigência Corrarr-ral: I2 (dozc)

\./mcsrs. Signacirios: Josineicle Pereira de Sousa Lima e l*rancisco Bru no

Gennano dos Reis.

lua:eiro do NorÇCE, 2 de Janeiro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025.01.024012

Exraro do Contraro referente à Licitação na modalidade Pregáo

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamenro Legal: Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juâzeiro do NoÍ!e, arrâvés

da Secretaria Municipal de Educação e a empresâ ALIANÇA

DISTRIBUIDOR { E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"\/
55.149.669/0001-)1. Objeto: Aquisiçáo de gêneros alimenticios/

consumo desdnados âo atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Municipio rJe Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

V, especiíicaçóes constantes no Edital Convocatório. Valor do Connato,

R$ 99.642,00 (novcnta e uove nril scisccnt,rs c quarctrta e tlois reais).

Vrgência Conrratual: 12 (lo;e) rneses. Sigrraúrios: N'Íárciit Pereira da

Silva Frunca e Francisco BrLrno Oermano dos Reis.

Juazeiro .lo Norte/C)E, 2 dc Janeiro cle 202-5

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.024013

Extraro do Contrato referente à Licitaçáo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamenro Legal: Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Mun icipal de Esporte e Juventude e a e mpresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORAE SERVTÇOS LTDA, insctita no CNPJ sob o n'

55.149.ó69,/0001-31. Objero: Aquisição de gêneros alinrerrticios,/

consumo desrinados ao atendimenro das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaça)es constantes no Edital Convocatório. Valor do Contraro,

R$ 9,487,00 (novc mil quatroccntos c oirenta c scrc rcais). Vigi'nciâ

Contraturl' l2 (loze) nrcses. Signarários: José Bendimar de Linra

Jrinior e Frarrcisco Ilruno Ocrmano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Juneiro de 2025

lrIIA.
eAi

lI r-

48\
crrAçAo

EXTRÁTO DO CONTRÁTO N. 2025.01.02{014

Exrrato do Conrrato reíerente à Licitâção na modalidade Pregão

Elenônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes, O Municipio de Juazeiro do Norte, arravés

da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa ALTANÇA

DISTRIBUIDORA E SERMÇOS IJIDA. inscrita no CNPJ sob o n"

55.149.669/0001-31. Ob.ieto, Aquisição de gêneros alimenticios/

consumo destinados ao atendimento dâs necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçóes constântes no Edital Convocatório. Valor do Contrato,

R$ 4.519,00 (quatro mil quinhenros e dczenol'e reais) Vrgência

Conttatual, l2 (dozc) mescs. SignâráÍios: Leândro Srraiva Drntus Je

Oliveira e Francisco Brur-ro Cermano.los Reis.

.Juazeiro do Norte,/CE, 2 dcJaneiro dc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.0r.02{015

Exnato do Contraro referenre à Licirâçâo na modalidade Pregão

Eletrônico n.2024,10.24.1. Fundamento Legal, L-ei n' 14.133, de 1'

de abrilde 2021, Parres: O MunicÍpio deJuazeiro do Norte, atrâvés

da Secreraria Municipal de lnfraestrucura e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVTÇOS U[DA, inscrira no CNPJ sob o n"

55.149.66910001.31. Objero, Aquisição de gêneros alimenticios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçóes constantes no Ed ital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 1.834,00 (três íuil oitocentos e triÍrlir c quât«r reâis). Vigêr)cia

OontratrraL, l2 (doze) mcses. Signatárros .José lr'Íarin lrelreirir Ponrcs

Neto c Iirancisco [Jruno Cernrano dos Rcis

luazeiro clo Norre/CE, 2 .lc Janeiro cle 2025
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EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2025.01.024016

Extrato do Contrato referenre à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1.

de abril de 2021. Parres: O Municipio de Juâzeiro do Norte, arravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresâ ALIANÇA
DISTRIBUTDORÂ E SERVIÇOS U[DA, inscrira no CNPJ sob o no

55.149.669/0001.31. Obieto: Aquisição de gêneros alimenricios/

consumo desrinados ao arendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações constantes no Ediral Convocatório. Valordo Contrao:

R$ I 21.952,00 (cento e vinte e um mrl ncwecenros e cinquenrr e dois

rcars). Vigêncra Conrranral, l2 kloze) mt'ses. Signaários, Yago Marhcus

Nunes Ataújo e Francisco Bruno Oernràno dos Reis.

1-, Juazeiro do Norre,/CE, 2 dc.Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.02.0017

Extrato do Contraro reíerente à Licitação na modalidade Pregáo

Elerrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, atraves

da Secretaria Municipalde Segurança Priblicc e Cidadaniae a emptesa

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LfDA, inscrita no

CNP.f sob o n" 55.149.6ó9,20001.31. Objero: Aquisição de sêneros

alimenticios,/consumo desrinados ao atendimento das necessidades

de diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norre,/CE,

confotme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

aa do Conmror R§ 1.763,00 (urn mil sereccnros e sessenra e rrês reais).

Vigência Contranral, l2 (doze) nrcses. Signarários: CláuJio Scrgci

Ltu e Silva e Francisco Bruno Getman.r dos Reis.

Jua:eiro clo None/CE, 2 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025,0I.024018

Extraro do Contrato reíerente à Licitâçào na modalidade Pregào

Eletrônico n" 2024.10.24.[. Fundamento Legal: ki n' 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, alravés

da Secretaria Municipalde Turismo e Romaria e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

55.149.669/A0ü-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao alendimen(o das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme

especificâçóes consrânres no Edital Convocatório. Valor do Conmto:

R$ 1.806,40 (unr nril oirocenros e seis reâis e lluarcnri.cnrrvos).
Vigôncia Conrmtual: l2 (doze) meies. Signatários: Rena«r Wilamis

cle Lima Súva e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 deJaneiro de 202-5.
CaIaaaaL EIIAçA'

4?Orâà }{

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N. 2025.0I.02{OI9

Extrato do Contrato referenre à Licitação na modalidade Pregào

Eletrônico n" 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de t"
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norre, atÍavés

da Secretaria Municipal de Meio Ambienre e Serviços Públicos e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVTÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n'55.149.ó6910001-31. Objeto: Aquisrçeo

de gêneros alimenrícios/consumo destinados ao atendimen!o das

necessidades de diversas Secretarias do Municipio de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especiíicaçôes constantes no Edrtal

Conocatório. Valor do Contrâto, R$ 2,069,50 (dois milsesselrra e

nove Ícais e ci[quenm cc[tírvos). Vigônciâ Oontrâtuâ1, 12 (drizc)

mcses. Signatírios: Genilda Ribeiro Oliveita e Frirncisco Brulo

Germano dos Reis.

Juazeiro do Norre/CE, 2 dc Jancio dc 2025

EXTRATO DE CONTRATO r.\" 2025.01.07{057

Exnato de Contrato N" 2025.01.07{057. Disperra N" 2024.12.211. L

Pano, o N'Ítrnicipio deJuazeirc, doNone/CE, rtmvés d.r(o) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trlbalho e â emlresâ

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM «)lvíERCIAL .

SENAC. Objeto, Contrataçào de empresa especializada rra crpacitaçio

de mãodeobra para os segrnentos de, modâ, beleza, gâstrononrir,

produçáo cle alimentos e sâúde, àrrâ!'és rla implanraçio Jc urla

parceria entre o SEN.{C e Secrecaria de Descn..rlvimen«r S<rcial c

Trabalho - SEDEST, clo murricipio de Juazeiro o Norre.CF , ,.1trc

ofertará crrrsos de educação profissional, r,isando arendcr r\s

necessiJatles rlo mercado [oct[ e da poptrlaçl_ro nssistidu pclrs scrvic_os

socioàssisLencixis com a Ênaliclade dc rccluzir as vtrlncral:ilidtdcs soirirris.

conÍorrnc espccificaçóes constantcs na,s disposiçõcs c()nrr)ruàis. V'rll(,1

Toral do Contrato, R$ 149.000,00 (ccn«r c qrralcnra c no\,c nril

reais). Vigêncir Contrarual, até l2kLrze) rneses. Sigtratáric,s,.]crsirreiclc

Pereira de Sousa Lima e Débora Sombra CostÂ Lirnâ.

Data cle dssinarura do Cont.ato: 7 dc ]enei«r dc 2025
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Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2024.to,24,L
Aliança Distribuidora e Serviços <casdistribuidoraservicos@gmail.com>
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
3|/OL/2O25 04:27 Pl4

PLANILHA CONTRATOS JUAZEIRO DO NORTE.xlsx(-11 KB)
apolice juazeiro norte - 10-0775-0448566. pdf( -504 KB)
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VALOR

Prezados,

Segue em anexo a apólice de seguro do valor global do pregão/lote, tendo em vista esta empresa ser a ganhadora de
todos os itens do pregão.

Tal apólice é referente ao valor dos contratos conforme planilha a seguir:

CONTRATO NO

2025.01.02-0001

20.5.0í.02-0002

2025.0'1 .02-0003

2025.01.02-0004

2025.01.02-0005

2025.01,02-0006

2025.01.02-0007

2025.01.02-0008

2025.01.02-0009

2025.01.02-0010

2025.01.02-0011

2025.01.02-0012

!ó.01.02-0013

2025.01.O2-OO14

2025.01.02-0015

2025.01 .02-00'16

2025.01.02.-0017

2025.01.02.-0018

2025.01.02.-0019

R$
2.023,40
RS

3.451,80
R$

2.s37,80
R$

2.67 4,90
R$

5.419,00
R$

4.345,00
R$

709,25
R$

6.195,00
R$

4.524,00
R$

'1.308,40

R$
't31.377,00
R$

99.642,00
R$

9.487,00
R$

4.519,00
R$

3.834,00
R$
121.952,OO
R$
1.763,00
R$
1.806,40
RS

2.069,50
R$

SECRETARIA MUNICIPAL

AUTARQUIA IVUNICIPAL OO MEIO AMBIENTE

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERÂL DO MUNICIPIO

DEPARTAIV1ENTO I\,4UNICIPAL DE TRANSITO

FUNOAÇÁO IVEMORIAL PADRE CÍCERO

GABINETE DO PREFEITO

GUARDA CIVIL METROPOLITANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONÔMICO E INOVAÇÃO

SECRETARIA MUN. DESENVOLVII\,IENTO SOC,E DO TRAB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUN, DE SEGURANçA PÚBLICA E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SER.
PÚBLICOS

TOT4L409.638,45
R$

s%20.481,92

No mais, elevamos protestos de estima e distinta consideração, ao passo que nos encontramos à disposição para
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Aliança Distribu idora e Serviços.

htlps://juazeiro.ce.govbí:2096/cpsess7571470371/3rdpaÍty/roundcube/?_task=mail&_saÍe=1&_uid=1 7835&_mbox=lN BOX&-aclion=print&_extwi . 1/3



3110112025, 16:40 Roundcubê webmail :: Re: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Píegão Eletíônico N" 2024.10.24.1

Em seg., 20 de jan. de 2025 às 09:15, Aliança Distribuidora e Serviços <çgsdistribuidoraservicos@gmail.com >
escreveu:

Bom dia, Prezados!

Conforme contato telefônico, estamos providenciando a nova apólice com a maior brevidade possível.

Étr {âo
3N

Prezados(a),

A garantia apresentada está em desacordo no que se refere a valor assegurado, devendo o vâlor/ importância
assegurada ser de 5olo (cinco por cento) do valor global de todos os contrato.

Aguardamos pela correção da garantia e/ou o encaminhamento de umâ nova apólice com valor correto,

Acentuamos ainda, a observância dos prazos para realizar essa garantia contratual. conforme regras
edilícias.

Atenciosamente,

Em 07/Ot/2025 11:25 AM, Aliança Distribuidora e Serviços escreveu:

Prezados Bom dia,

Segue em anexo a Garantia da execução dos contratos, conforme solicitado

Em sex., 3 de jan. de 2025 às 11:41, <Ep!@juazeiro.ce.ge!.bf > escreveu:

Em 0310712025 10: 59 AI4, Aliança Distribuidora e Serviços escreveu:

Bom diâ Prezados !

Segue em anexo os contratos assinados pela empresa Aliança Distribuidora e Serviços, referente
ao Pregão Eletrônico N' 2024.10.24.1.

Estamos a disposição para demais esclarecimentos!
Atenciosamente,

Francisco Bruno Germano dos Reis
Responsável pela Empresa

Em qui.,2 dejan. de 2025 às 16:11, <Ep_l@juazeiro.ce.gov. br> escreveu:

TERMO DE CONVOCAçÃO

PÍegão EletÍônico N' 2024.10.24.1

Razão Social: ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPI: 55.149.669l0001-31

Endereço: Rua João RibeiÍo Lima, no 368, Fátima I, Crateús/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norbe, por intermédio das Unidades Gestoras, no uso de suas funções. vem
CONMCAR a empresa ALIANçA DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDÀ, para assinatura dos lnsrÍumentos
Contlatuais, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N'2024.10.24.1, cujo objeto
é a aquisiçâo de gêneros alimentÍcios/consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Municipio de Juazeiro do Norte,/CE.

Atenciosamente,
Aliança Distribuidora e Serviços LTDA.

Em seg., 20 de jan. de 2025 às 09:09, <§pl@juazeiro.ce.gpy.U!> escreveu:

qr.r.)
.qà- ir 4

httpsJ/juazeiío.ce.gov.br:2096/cpsêss7571470371/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_saíê='1&_uid=17835&_mbox=INBOX&_action=print&_oxtwi... 213
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tQg.
fqair

O representante da empresa, acima collvocada, deverá assinar os lnstrumentos Contratuais preferencialmente por
CertiÍicado Digital no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento destc, e cncaNinhar Deste

mesmo e-rratl-

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, itcm 7.4 do Termo
de Referência e cláusula 12.2 do ContÍato, que trata da tarantia de execução do contrato.

InÍormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o linkl
httptúlglgltjuazeirodonoÍte.ce.8ov.br /contratos.phP

Por favor acusar o recebimento, |CtIAC^3

Yt ú/
Atenciosamenbe,

Central de Compras - cclsEAD/PMJN
Gp-L@j uazeiro.ce. gov'br / (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar -
Centro
Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

http-S/ltry.WlÜuazei rodonorte.ce. gov. brl

Prezados(a)

Ressaltarnos ainda rla necessidade cle obser\,ân(in c obcdiência ao itern 18.8 do Edit.rl ConvocatóÍio, ircnr 71 do'I errnr-' de

lle{eÍência e cláusula 12-2 clo Contrato, qtr€ tÍata da Sarantia de execução do contÍato.
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SEGUROS

EI I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https/www.gov.bÍ/susepipt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURAoORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
centro - cEP 80410-201 - Curitiba - PB

Data de Emissão:. 31 101 12025 1 5:43:03

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448566
Proposta: 5046013
ContÍole lnterno (Código Controle): 3'14896Í 79

N" de Registro SUSEP: 054362025001007750448566

oADOS DO SEGUBADO: MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0820001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ALIANCA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 55.149.669/0001 -31 RUA JOAO RIBEIRO LIMA 368, FATIMA I - CEP: 63.703-01 5 -

CRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM OE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
Brasil;h

, ) l\

,'ft)'/
l.rh+Ío d q,a r.rr. ro':

Roque ,í. de H. Mclo

tcP
B rasil;> Á\ínrlúd r'rà'rPrlr r,i-

Eduardo de O. Nobrega

Eduârdo d6 Olivêna NobÍega Nr de Sério óo Cêrlificado: ,1731 2402m3EC8D2 Roque d€ Holânda Mêlo Nc d€ Séíie do Ceíiiícado: 009F1 E5846040ESF 3A00

Cênúal d6 At6rdiÉnroi 0800,704, 0301 , deí@n!â âuditvô 0600 7a2 6060, Ouviddiai 0600.643.0301. hhpr rw con$Fidú,gov.ú

rl



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448566
Proposta: 5046013
Controle lnterno (Código Conúole): 314896179
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750448566

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

ModaÍidãde Limits Máximo de Garantiâ (LMG)

Executante Prestador de ServiÇos R$ 20.481,92

Descri

t

Junto
SEGUROs

lf r.crr

Êlrã A

Fi i:i |l'!o

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

.ÇÊt

I

i

ão da Garantia: Coberturas, valores e azos revistos na ólice:

i,11 r!1:;1; u, , CnbàIlL,.. -.jt( r,.,;t tJ
r. 'jt ,'.!.',.,r,...i 1...: ...

(Lrnr)
ln icro i i:ii. ii' ! l

Executante Prestador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

R$ 20.481,92 03101t2025 0410412026

R$ 204,82

R$ 20.481,92

R$ 20.481,92

DemonstÍativo de Prêmio:

03t0112025 0410412026

0310112025 04t04t2026

03t01t2025 0410412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamenlo

r.o.F
Prêmio Total

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 160,00

Parcela
1

Vencimento
0710212025

Ne Carnê
23968329

Valo(R$)
B$ 160,00

qÉíÍúiaJqdó0r6tôP§fÉe.e.*ócúNô6rbbó.ereóô...--,d*drli.t+ .Fâqr!.81.)4óFrqo,rlb)6!ó(s)ÉúércedE#oÔ
..aú,rG)Fú(h)...!&réCB)qrô@rúÉIr)ffi úmceEEê.

AP'a,ri ;l-: rr
Página 1 de 14
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775.0448566
Proposta: 5046013
Controle lnterno (Código Controle): 314896179
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750448566

FBONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iunFp
arlF.r.
Çüãll

^ç^o

Obieto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação de
serviços, conÍorme termos e condições descritos no Contrato decorrentes do Pregão Eletrônico n.s

2024.10.24.1

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador..

, Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natuÍeza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória lransitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

' cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as parles com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

i O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGUBADORA REFERENTE AO MESMO

] EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

AÍr,.,)l lf É :'
Página 2 de 14
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N " Apólice Seguro Garantia: Í 0-0775-0448566
Proposta: 50460í 3
Controle lnterno (Código Controle): 314896179
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448566

coNDtÇÓES CONTRATUATS

iuntq
(oqa§^oL

EXECUTANTE PBESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 /2022-53

1, OBJETIVO DO SEGUHO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no ConÍato Principal
para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Prestador de Serviços Substituto para execuçâo do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUiDOS
2.1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

. jndiretamente e ocorridos em consequência de:va) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se exprêssamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do

i Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou'
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

\-/ i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como alos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consêquentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deíeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e quê tenham sido aceitos pelo Seguradoj
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiêncla ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contralação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isênta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;

;t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
, anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;v u) quaisquerdas hipóteses previstas no art.99e/ou art. 102da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela SeguÍadora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incoÍetas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Conlrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhaÍ tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a
atualização monelária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçôes ocorÍidas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas co ntratu alm ente.

t.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ilem 4.4. importam em
:perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
:coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má.Íé.
4.6. Caso a vigência da Apóllce seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se l

compromete a renovar a Apólíce enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece:
que não poderá se opor à mesma, sendoJhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, HECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÂO DE SINISTRO
5,1. Expecfaüva__delinisfrc: lnstauração do processo administrativo para apuração do

,inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou nâo execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal.\z s.t.t. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da I

notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
dlsso resulte agravamenlo do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como

, mediadora de eventual conflito e de adotar medldas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

'resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resoluçâo de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preluízos e/ou evitar a rescisão'

, contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento dasv tratativas.
5.2.2. A adoção de açoes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de l

. SinisÍo, náo representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
, Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

I penalidades, conÍorme o caso.
5,3,1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5,4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexosi 

;

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo i

Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,

. devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na apllcação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prêstador de Serviços
Substituto, se aplicável;

Vô) planilha, relatórlo e/ou correspondências iníormando os Prejuízos soÍridos;
: i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (üinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações

;complementares para a análise de cobertura da Heclamação de Sinistro apresentada,
lhipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspênso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na

:possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinislro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

. decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito i

vsuspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-BOGAÇÃO
. 6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
I a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou
b) exêcução da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limilês da Apólice, nos lermos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença êntre o preÇo previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuçáo do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

JV.n Õ
ROS

^rr,',L 
';

Página 6 de Í4

ii'l El



fO.àà:r
&

N' Apólice Seguro Garantia: 't 0-0775-0448566
Proposta: 5046013
Controle lnterno (Código Controle): 3í 48961 79
N' de Registro SUSEP: 05436202500í007750448566

itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
. corretivas e reÍazimentos.
. 6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os evenluais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do ContÍato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizaçâo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer denÍo do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o .

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto suieitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.\v 6.4.Í. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

Junto
SEGUNOS

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
, 2.1 . A Segurad oru realizará, até o valor máximo do LMI êlencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
,de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:

, a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

'segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e oulras
medidas afins;

lb) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneasr ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

, Despesas de Contenção ou Oespesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1, O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

lhipóteses:

Al'(t1 tr., i,':
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L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrêntes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações prêvistas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;

. V. Se o Segurado ou seu represêntante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

Vitem 5.í.'t destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia, ;

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormaçóes, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Sêgurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

v 
s. exttttçÃo DA coBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação êxpressa do Segurado neste senlido;

I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
I c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

.9.1,1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a Íespectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrenles dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

AÍrl
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirêm duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmenle entre as garantias a[resentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRStAS
11.í. Eventuais contÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicilio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

\-/ admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do Íisco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçâo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a pa(ir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçâo da pÍoposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escÍito,

, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
i12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seá suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í 2.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
'12.6. A acêitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOStçOES GERATS
Í3.1, Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar l

todos os documentos que demonslrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário,
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos prêvislos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presentê Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presentê Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. Í02 da Lei de Licitaçôes np 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
1 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o terÍitório nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, pa(icipações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automálico e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í3.í0. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do correlor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpsluaaalgov.br/susep.

14. DEFTNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a ,

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de,
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiÇóes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enlre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria cobêrto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açÕes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido póla Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pêlo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos,
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a'

,
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uma cobertuÍa com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Preluízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para
execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para
seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaÇáo da cobertura de
seguÍo contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razâo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

\lemissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do
escopo conlratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: conesponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençâo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçâo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomador peranle o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato PÍincipal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PBEVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBEBTOS
1.'t . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçÕes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

. nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do Íánsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do PodeÍ Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

.iun$p
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
perÍodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.í. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c dano moral;
d dano corporal; e

danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem veÍbas cobeÍtas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Róclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternalivo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO e CARaCTERTZAÇÃO DO STNTSTRO
4.í. Expeclaliva_de§inist&: quando o Segurado Íor citado para apresentar deíesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.Í, A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4,í.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suleita ao prczo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relalivos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o'
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação dê Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
74, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.v4.3. Caracterizaçào de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4,4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

:4.5. Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
r e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
, certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

s. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de

'parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao periodo de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite lvláximo de Garantia.

JV,n G
RO5

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder ptazo paa interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer frente a
prejuizos eventualmente causados a lerceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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ÍOtâÀ

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçoes Contratuais não alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÓES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das CondiçÕes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e êsta seja oriunda de
relaçâo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212/91 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das conÍibuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.

'-. lV. Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem diÍeito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do titulo executivo judicial.
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